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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/'I" BIS

(4' Companhia de FronteiraL/l956)
(Batalhão Plácido de Castro)

TERMODEABERTURA

Aosesetediasdomêsdedezembrodoanodedoismilevinteedois,nestacidadedeRio

Branco'EstadodoAcre,noQuarteldoComandodeFronteiraAcre/4oBatalhãodelnfantariade

Selva(CmdoFronAC/4oBIS),emcumprimentoaodeterminadopeloDlExRequisitórion.6-

ComSoc/CmdoFronAC/4.Bls,de22denovembrode2022,autorizadopeloSenhorordenador

deDespesasdoCFronAC/4.BlS,façoaberturadostrabalhosatinentesaoprocessode

inexigibilidadedelicitaçãopalacontrataçãodeConcessionáriadeserviçopúblico,inscritono

CNPJn"0r.64.845/0001-00,comonúmeroúnicodeprocesso65323,ol2s34l2022-03,doque

para constar lavrei o presente termo'

Chefe da Seção de Aquisições, Lici
ERNARDES - 1'Ten
Contratos do Cmdo Fron Acre/ 4o BISDANIELRODRIGUE



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BIS
(4" Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

julho de 2022.
-SICAF
- Planilha com estimativa de consumo

- Parecer Referencial n' 0000 l/201 8/CJU-MT/CJU-MT/CGU/AGU

- 2022NC004357
-Minuta do Contrato e anexos
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DIEx Req 6-Com Soc/Cmdo Fron ACRE/4'BIS
NUP: 65323.01 2 53 4 12022-03

Rio Branco-AC, 22 de novembro de 2022'

Do Oficial de Comunicação Social

Ao Sr Ordenador de DesPesas

Assunto:RealizaçãodeprocessodeinexigibilidadepaÍacontÍataçãodeConcessionariadeServiço
Público
Anexo: Extrato do Diário OÍicial do Estado do Acre n" 13'060 (Termo de EncerramenÚo do

Convênio de Cooperaçáo e Recisão Contratual)
Extrato do Diário oà.úi átrtt"do do Acre no 13'327 @ecreto n" 1'103 de 14 de

SmRest4io

Pirlanc.r.AcplrlZ?

l.NostermosdocontidonoArt.13daPort.MinN"S05,de24Maig5.InstruçõesGerais
para realização de Licitaçoes 

-n-o'õo*ãao 
do Exército (IG 12-02) solicito providências júto ao

Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a requisição do material/serviço'

2. A requisição 
".te "iirrft"O" 

com Objôtivo Estratégico Organizacional OE 5' Meta

5.2.2. promover e participar J* u,i"iaua* inteÃacionais de interesse do Estado Brasileiro, que

tenham implicaçoes na missaJãõü. Àça" 5.2.2.2 do plano de Gestão do cmdo Fron ACRE/4"

BIS (202112023), no que Oiz respeito à provisão' manutenção e reversão dos meios e serviços

necessários à execução das diversas funções'

3. Tendo em vista a rescisão tonttatual entre o Departamento de Água e Saneamento

(DEPASA) e o Estado do A";; e o município de Rio Branco/AC' conforme documento anexo

solicito o início ae un., ,o;;- p-;;o de inexigiuitidade de ricitação para formalização da

contratação com a nova "..j*.il"iriu 
àeste servi-ço Público, serviço de Água e Esgoto de Rio

J

Branco (SAERB)
4. A presente inexigibilidade de licitação refere-se à contratação de serviços de o

fomecimento de água de todo Batalhão é retirado dos poços artesianos presentes na unidade'Tal ,

ustificativa é notória pelo fato do fomecimento de água da unidade realizado pela extração de

poços artesianos está §empre sujeito a importunidades, como defeito na bomba de extragão, por

exemplo, destaco também a quantidade de missões que a unidade execu ta e apoia, como Curare,

Curaretinga, CastanheiÍa, entre outÍas, outro fator que engrandece tal solicitação é a quantidade de

militares do e1'etivo variável que estão previstos para incorporarem à força em 22, e como toda

incorporação Procede a Partir dela o Período Básico, momento em que no

ficam alojados na unidade, o uso de água aumenta drasticamente na

4

mo 230 militaÍes



Tal inexigibilidade trata-se em maior paÍe de uma ação paliativa, tendo em üsta ue nao

há no Batalhão neúum lano reserva a mau funcio

Diante do exposto, e no intuito de regularizar o processo de inexigibili

supracitado, foram realizadas as seguintes considerações:

a) A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de lici

atendimento a diversos requisitos, em razão da rigidez imposta à Administração para o

diúeiro público.

b) A con

contratação direta,

8.666193,pois atende os comandos da norma

ANDERSO DE SOUZA-3'Sg!
F de Contrato Substituto

tratação do serviço de fornecimento de água enquadra-se, na forma de

por inexigibilidade de licitação, prevista to att. 25, 
-caput, 

da Lei n'

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

O referido serviço necessita ser adquirido'

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA S

Autorizo a contratação do serviço'

Rio Branco/AC, âÀ bro de2022. Rio Branco/AC

ES Maj FELIPE J

no bro de2022.

F
dor de Des

r' óors - ua;
do 4" BISROBERT

' Fiscal Administra do 40 BIS
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,1 QLrar{a-le ra 09'dc llrrlro de 2C2i OIARIO OFICIAL

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCÁ DO ACRE

PORTARIA ACREPREVIOENCIA NO 347, DE 08 DÉ JUNHO DE 202í

O PRESIDENTE DO INSÍITUTO DE PREVIOÊNCIA OO ESÍAOO DO

ACRE - ACREPREVIDÊNClA, no uso das atribuiçóss que lhe conÍêÍo a

Lei n'1.688. de I de dezembro de 2005, e t€ndo €m vista quô o Proces-

so n" 0o 1 9.005691 .OO 2111202143, enconlÍa'§e Íegularm€nte instruÍdo,

RESOLVE:
Art. 1ô Concedeí apo§entadoria voluntária por lempo de contribuiçáo

a SEBASTIAiIA JORGE DA SILVA, matÍlcula no 191752-1' no c€rgo

de AuxiliaÍ Enformagem, Gíupo lll, RêfeÍência 4, do quadÍo d€ pessoal

da SecrEtaÍia d€ Estado d€ Saúdo, nos tgrmos do 8ít. 3o, da Emenda

Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. com povonto§ integrais'

Art. 29 Esta poÍtaria entÍa em vigor na data de sua publicsÉo

PORTARIA NO. 032/2021 /PRES/AGEAC
Rio Branco/Ac, 07 de junho de 2021.
A Presk enle da Agência Rêguladora dos

oNA

Conslderando o dlsposto no Art. '12 da Lei ú
a,

P;
do AcÍe -AGEAC, no uso dê sua§ atribuiçõês FL:

de janelÍo de 2014 e o D€creto no 2.790, de 'l

RESOLVE:
Art. 1o - Nomoaí €m substituiÉo, lan Ollvei.a
cer Cargo om Comis§ão, Íeferência CEC-3 nêsta

AÍt. 20 - Esta PortaÍia 6nl.a em vigor, na data de sua

sÍeitos a conlrar de 07 de junho de 2021 .

Cienlifiquê-se, Publique.se e Cumpra-se.

4

@m

Mayara Cristino Bandeira de Lima
Prosidenle dâ AGEAC

Francisco Alves deAssis Filho

P.êsid€nto do ACREPREVIDÊNCA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DOACRE
INSTITUÍO OE PREVIDÊNCIA DOACRE

PORTARIAACREPREVIOÉNCIA NO 348' DÉ 08 DE JUNHO OE 202í

oÉàEsioerre Do tNsrtruro DÉ PREVIDÊNclA oo EsrADo Do

Ãcng - lcnEpngvtoÊNclA, no uso das atÍlbuiçõês que lhe coníere a

Leino 1.688. de I de dezembro de 2005, e tendo em vistra que o P'oces-

so n" úr a.Ooozz t .ooOeA2O21 {5, encontra-se Íegulaímênte instÍu Ído'

RESOLVE:
Arl. 1o Conceder aposentadoria voluntáÍia Por tempo do contribuição a

Àr'rroun nElnrcius RIBEIRO OA ROCHA, malrÍcula no 248991-1' no

"r.oo 
a" A*io AdrinistÍativo Nlvel I - 25 horas. Classe lll, ReÍerência

ã. oãqràoio o" p"""oal da Secretaria de Estado de EducaÉo' Cultura

" úàaãi, not i"-os do art S', da Emenda à constituiÉo do Estado

n"-s'j, a" z o" o"a"abro d€ 2019, com provqntos intêgÍais' do acordo

côm o § 2o. inciso l. do mesmo artigo.

Art. 2' Êsta portarla entÍa em vigoÍ na data de sua publicâçáo'

EXTRATO OO CONTRATO NO OO7/2021IDEAF/AGEAC
Pâítês: Aoância Reouladora dos Sôíviços Públicos do Estado do Acre

e a Emprãsa luGuSTO S. OE ARAÚJO, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

05.51 1 .061/000',t -37.
Do Obieto: Constitui obigto deste contrato o fom€cimento de Agua mi-

nerat naturat sem gas ê recarga de gás liqueÍêito do petól€o' conío'me

oescrl6o no item ó oo Têrmo d€ RefeÍência e cláusula T€rceira do con-

ir.a tioztzozloeaçtAcEAc, para atender as nec6ssidadês da Ag6n-

ci; RêguladoÍa dos SeÍviços Públicos do Estado do AcÍe - AGEAC'

óã vaioi, contorme autós do processo administrativo no o13l2o21l

óelflÁCe,lC " 
crarsula Tercaira do Contrato n 6 007/2021/AGEAC'

Da Dotacáo Orcamentária:
É.soÀà" de irabalho: 175'12141132990000 - RegulaÉo do Setor

Saneam€nto Básico;
Naturêza dê Despasa: 33.90.30.00 00:

Fonte de Recurso: 700;
Notas de Empenho nô 7il21OOO42nO/l e 754210004312021

ôã-ú,gància, O p.esEntê contrato torá a vigência a contâr da sua assi-

natura alé 3111212021
óãÊoro: o Íoro do presente contrato seé o da comarca de Rio Branc!'

Capiüaldo Eslado do Acre. excluída qualquer outro

Rio Branco / AC, 26 de abÀl de 2021.

Assinam: Sra. Mayara Cristine Bândeira de Lima, PÍesidente da AGE-

Àc - coHrmnirrE e Sr Augusto souza de Araúio pola Empresa

AUGUSTO S, DE ARAÚJO.

Fr8ncisco Alves deAssis Filho

Prêsidente do ACRÉPREVIDÊNCIA

Francisco AIVES de A§sls Filho

Presidente do ACREPREVIDÊNCIA

ESTADO DOACRE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA OO ACRE

PORTARIAACREPREVIDENCIA NO 349, DE 08 DE JUNHO DÉ 202í

ô ÉàeiioeNre oo rNSTtruro DE PREVIDÊNcA Do ESTADo Do

Ãcnà-- aõnepnEvroÊNclA, no uso das atÍibuiçóês que lhe coÍrÍerê a

t"init.oga, oe 8 oe aezembro de 2005, e têndo em vlstia que o Proces-

"ã 
ni ooi+.óoozzr.oo065/202 1-52. encontra-se regularmentê instruido'

RESOLVE:
Art. i'Conc€dgr aPosentadoria voluntáÍia por tempo de contÍibuiçáo

" 
àcÉr-in Aler.rcÀn DIAS, matrícula n' 250509'1. no cargo de Apoio

Ão-ini"t 
"tiro 

Nivel l - 25 horas, Classe ll. Rofêrênci8 8' do quadro

de oessoal da Secretaria de Estado de EducâÉo, Cuhura e Esportes'

"àJteÃo" 
Oo an. s', Oa Emenda à Con§tituição do Estado nÔ 52' de 2

Je oezemuro oe zots, com proventos integrais, de acoÍdo com o § 2o'

inciso l, do mosmo artigo

AÍt, 2o Êstâ portaria ênara em vigor na data de sua publicâção'

TERMO DE ENCERRAi'ENTO DO CONVÊNIO DE COOPERÂÇÃO E

óÉ iÉscrslo oo cotlrmTo DE PRocRAMA cELEBRADoS oE uM

r-ldàáÉr-ó esaoo Do AcRE E o DEPARTAMENTo ESTADUAL DE

Icú eêÁeeuelno - DEPASÀ E, DE ourRo PELo MUNtcIPIo DE

nôeúNco e o sERVtÇo DE AGUA E ESGoro DE Rlo BMNco
- iaena. cou I THTERVÉNIÊNcIA oAAGÊNcA REGULADoRA Dos
§EffilÍls púelrcos Do EsrADo oo AcRE - AGEAc, PARÂ GE$
irô iããooÀõÃ óos senvrÇos oe nensrEcrMENro oE ÁGUA E

oe escormlerto sANlTÁRlô NO MUNICIPIO DE RIO BFÂNCO

O Éstado do Acre, pessoa Jurídica dE diÍ€ito público interno' com s6d€

n""à àio t"pra""niaoo poi seu Governador Gladson de Lima cam6li'

b.asileiro, portâdor da Códula de ldentidade RG no 2422ô4' e inscrito no

éii 
"'. 

àu.att.onaq, rêsidente e domiciliado em Rio Branco - Ac'

JáàráÀ"ê"orr""o" ÉStlDo. o Departamento Estadual de Água e

õàneamento - DÉPASA, autarquia com sedê em Rio Br-ânco' neate ato

i"iã""nLaà -, "r" 
prgsidenie, waleska Lima Bozer'a oessotti' cPF/

úF nà ass.r6r.srz-rs, RG no 0262594 ssPAc, residente na cidade

Je nio granconc, doravante donominado DEPASA, a Agência Rêgu-

ladora dos Serviços Púbttcos do Eslado do Acre - AGEAC' neste alo

Àoresentada Do; sua Presidente, Mayara cristine Banderia de Lima'

cÍrlúi "" zàt.sm.soz-sg, RG n' 347644 ssPAc residente na ci-

ãade àe Rio BrancolAc, doÍavante dênominada AGEAC, e o Município

dê Rio Br8nco. pêssoa jurldica de diÍeito público inlêmo, nest6 
-ato 

ro-

"L."iÀa" oeio seu PrEfelto Sêbastiao Bocalom Rodrigues ' cPF no

izã.izr.szgez. no nc 986798, doíavant€ d€nominado MUNlclPlo' €

o Servço ae Água e Esgoto de Rlo B.anco - SAERB, autarquia com

""ãã "ri 
nio a;n* ,estã ato reptesentada por sua Direlora-PÍ€silentê

áàtvana Carcia Lima Souza, CPFn'522'813 962-í5 RG n'0664O1' dora-

,*í" otn"rtin ao - snERB, ígsolvem c€lêbraí o pÍesente Termo dê En-

cenàínento Oo Coílvênb de Cooperaçáo e de Rescistu do Contrato de

É-'*á." Lãr"nt 
" 

a gestáo a§sociada de seívips publicc de abâdccn'

maito-ae agú . oe Gõotâmento sanilário no teÍÍitóÍio do MunêÍpio de Rb

Branco. m;iante as dàusulas e condi(Fes quê a soguiÍ pâct'jam:

:í!'.; r.

PORTARIA NO, 031/2021/PRES/AGEÂC
Rio Branco/Ac, 07 d€ junho de 202'1.

À àãsúnte oa ngon;ia Reguladora dos SeruiÇos Públicos do Eslado

do Acre -AGEAC, no uso de suas atribuiçóes e; --,- - .
óon"ia"ÍanJo o oi"posto no Art. 12 da Lei Complomentar n"278 de 14

J" jr-n"i. O" ZOra à o D€crêto no 2'790, de '12 dê junho de 20,l9;

RESOLVE:
ei.-iJ- Éror"ot, Sani oobora Peros cardoso Nasclmento' cargo

"À 
io-sáà, ,ererendâ CEc-3 n€sta Agência, conÍormê Portaíia no

o2o/2019/PRESiAGEAC.
Ãrt. ã; - e"t" Porlaria enlía em vigor, na dala de sua publicaÉo com

eÍeitos â contar de 07 dê junho de 2021

Cientifique-se. Publiqu€-se e Cumpra-se

MayarE Cristine BandeiÍa de Lima

Presidents da AGEAC



CúUSULA PRIMEIRA _ DO ÉNCERRAMENTO DO CONVÊNIO DE

cooPER ÇÃO
Parágraío P;mêiro - o ESTADo, o MUNlClPlo e AGEAC r€solvem, de

com;m acordo, enceÍÍar o convênio de coopêraÉo íirmado em 03 de

abril de 2Ol2 para g€stão associada dos serviços pÚbllcos d€ 8bâste-

iimento ae agua e ãe esgotamento sanitário no âmbito do te'ÍitóÍio do

município de Rio BÍanco
paraoraío Sequndo - O prêsenle acoÍdo de enceíramênto antecipado

tasreia-se na'Íaculdadê prevista na cláusula Décima Segunda do con'
vônio ê oassa a suÍtir êÍêitos a partiÍ da data dê assinatura dêste Têrmo'

Paráor;fo T€rc€iro - Os direitos e as obÍigaçõ6s dôcoÍÍentôs da€xlinção

oo ôãnvenio serão rosolvidos mediantE as cláusulas e condiÉos de

rêscisão emioável do Contrato de Programa pac'tuâdas I soguir'

Cúú3úú §ecuHoA - DA RESclsÂo coNSENSUAL Do coNrRA-
TO DE PROGRAMA
àáior"r" iÃ"iã- o EsrADo, o DEPAsA, o MUNlclPlo, o sAERB e

,-ÀãÉÀC ,.sorr"m, oê comum acoído, rescindir o Conlrato dê PÍogia'

,o nÃaao em rS oe ,aio dô 2012, e extinguir a g$táo associada dos

"".üot 
p,:Uri"o" A" 

"baslêcimonto 
dê água e de êsgolam€nto sanitário

no âmbito do terÍitório do lvunicÍpio de Rio Branco

álraorriã êeornoo - A rescisáo antecipada lêm como íundamento o

aÀoÉú naCiausuta vigésima, inciso Vlll, do Contrato de Píograma

Éãia-uro fu,"eito - n rãscisão amigável do contÉto de ProgÍama e a

-]',!ãouente extlnçao da gestão associada implica no processo dê rc-

ãr"ãã,"àr"iàà iot"lidaáe dos respectivos serviços pÚblicos ao MU-

r.rrclÉtde ao segna. coníorme condiÉes, Íeg'amento e cronograma

""Àútà"iaos nas oausulas seguintes deste inEtrumenlo'

óüúóúúrencetm- DA RÉvERSÃo Dos sERVrÇos
#;;,;;Ê;; - ó ESÍADo e o DEPAsA Íevorlêm âo MUNlclPro

.ã"ÉÃgRa ; to,ã'io"de das atividad€s de oÍganizsçáo' plan€jamento'

;ubcáo. ooeracionalizaçáo e prestação dos serviços pÚbllcos munrcl-

.-ri.'ãIJrltã"i.""t de água € de esgotamento sanltátio' no território

ãã uunúipio oe nio sranco, observando gradualmente as etapas' pra-

zos e cronograma seguinles:
;:;; ;;i .'i;;* ão SAERB de todas as inrormaçÕos o documontos

"rãtããi"" "iu"i,Á "os 
sistêmas, incluindo lodo o ac€rvo técrtico' op€-

;ã;;i. ;"táúi-;nômico-fl nanceiro e tarifárlo' coníormo regulado

nãõiauiuta ouaaa, até o dia 30 de junho de 202'l;
ii-- Ér,." I --r"r"i. ors atividadês coniuntas de organizaçáo' planeja-

-enJãieoura*o dos serviço§ a partir de 'l o de julho de 2021; - . -
iii - et"o"i - ilepass" oa" atividadEs d€ operacionalizaçáo (ge$ao

-.J-Ii" .p.iàá."àl1, nscelização e prestação integral dos serviços'

â ôârtií dê 1Ô dE outubÍo 2021.
t,Iro"i; s"ãr"a" -es atividades de planêjamento e execuÉo da po-

i,,-Jl"iiria" iár"t"nt" aos serviços, compreendondo a fixação' o-con-

ir.,t" a revisâo e o reaiustê das trâífas paÍa os usuários' revenerao ao
""*r-'-*:"o-sÀÉhB a partir da Etapa 3' prevista no item lll' do

3''Íü3["'f ffi 'f^+i"I"?í"",1§i"DAsTNFoRMÂÇoÉs,Dos-Do
õür'É-úóàt* oo ÀcÉRVo rÊcNrco NEcESSÁRros A PRESTA-

cÃo Dos sERViÇOS
il;;;;;;;; - úo pÍazo lixado como Etapa 'l da reversáo' o ES-

iÀõõ 
" 

á ogpese olrigam-se, no âmbito d€ suas re§pectivas comps-

ó;;"; ; ;;il;; ; ápasse de todas 8s iníoÍmaçõ€s' documentos

li'àã.iÃ-tã""iót, opeiacionais, contábeis' sconômico-fi nancêiras'

ã,i-ràiriá àã"lá"ãi.énto aos usuários qu€ tiverom sob sua guarda'

comorometendo.se a:
;';;;idil;; ;" prazo de cinco dias a paÍtiÍ da asslnatura dêste

Termo acesso ao SAERB aos dados e registros adminlslratvos' conta-

oãii, técnicos, econômicos ê Ínanceios relativos ou pertinent€s a sx6-

cucão do contrato de Programa;

ii-IàiJãi"- ," prezã de cinco dlas a partir da assinatura d€ste

i"r-n ,"."so (tooin e senha com pêíil de consulla) ao s6tema !n-

,".-,tt]ã" ãrJ"ímm o atual banco de dados relacionado à opera-

"á"ãilãça" 
o*ãtços, bem como Íomecerem cópia§ de todas as

"i".--rJãi " 
oo"u.ê;los peÍtinente§ à contrêtaçáo dâ empresa 

'es-
oonúvel pêlo aÍmazenamento des§es dados;

íi- ãr-drL. t"0." * iníoíÍÉções e os dados dispoíríveis acêrca do

;:i";I"ã;i; ;;;;cá", operá<ionalizaçao, fiscalizaÉo''"9uqÉ9 e

#;ü;;ã t-"i;ç." óudicos ouieto oa reversáo' bom coíno o cadasüo

âiãitããããl 
-,Ã,iaiãios 

serviços de água e do ssgoto ê do acervo téc-

;#ffi;ü"r.ã;"-rv1p". intuinoo ioou" aeArrs' RRTs certidó€s

" 
iã-J" Àrrinentes. preÍerencialment€ em meio digltral;

i" ].J-".Ç.À. 
"o 

sÀERB todas as infornrações' documentos' regrs-

i." l, I'"iã-,iúr*iáitvos a redes, instala@es' si§temas' dlreitos' bens

e equipamentos utitizados na prestaÉo dos serviçps de abasteomenE

dê áouâ e dê esgotamonto sanilâno;
i"- ããu üi 

" 
,1it ç""'in loco' às instalaçóss' siíêmâs € oquiParn€ntos

con'st no" do" inrer(árbs encaminhados nos brms do nqso lv;

;í-';;;;;;;;;" §AERB a tistasem de todas as ricitâções' obras

ilrH;;;i;;;" iJos os contratõs ativos atuarmonte uülizados na

o."irããà ãJr,", o* teÍviços, acompanhada de toda a documentaÉo

adminislrativa Pertlnente:

Vll - a romeceÍ€m ao SAERB rElatóíio sintético' ÍeÍersnte a lolalidade

do poÍlodo dê vig6ncia do contÍato de programa,

a os €studos, pÍojeto§, obras e inv€slimêntos Stos

OU estimados para melhoria e/ou expansâo

b) lnÍoÍmações êspecÍf,cas sobÍê os nlvels
de. eficiência. s€ourânÇâ e atualidade do6

c) demonst-ações fi nancqiô ê coírlábeis

demonstrativo de repasse dos recursos índ)
de seIvidores do SAERB ceddos ao DEPASA;

Patágtalo Segundo - O ESTADO se compÍom€te

em igual prazo, as iníormaçóe§, r€gistros e documentos no pa-

rágraÍo p.imeiro dêsta Cláusula que estiveÍem sob a condugáo, gestão

e/ou contíole de quaisquer dê suas outras socretarias ou órgáos esta'

t

tais além do DEPASA.
i"*o,*o ferc.iro - As iníormaçóes ê os doqlmonto§ discriminados

nesu-ótáusuta oeveao conler dados atualizados peítinsnto6 aos siste-

rus, iopera"lonali.ação ê à prestaçáo dos sêrviços de abâstecimento

dê áouâ ê esqolamênto sanitário em Rio Branc!'
Éàà-gr"to OrãÍro - O aêscumprimênto das obrigaÇõ€s estabelôcidas no

oaráãraÍo orimeiro desta Cláusula ou o repassê apenas parcial das in-

t-ã"oes. oo" aocr-entos e do acervo nsle previsto obseÍvado para

ãnio-ã pi".o n""ao no item l, do parágíaío primeiro da Cláusula Íêrcei-

ã i.óriàãn" 
"r.p"ngáo 

do adv€nto das duas etapas subsequentês

a" Àversao oor praio igual âo da mota na apresentaÉo dos doqJmên-

b" ;l;;;#ó., 
".;hdo 

a paÍtiÍ da notlficaçâo Íormal por panedo

àiEãa;; ãi"oi""çáo precisa do documento ou inÍormaÉo faltante

á.ã"ãt" ori"t" . ap.l" a enü€ga de cada docurnento' coojunto de docu-

;;à;;; ;r"-"é" pelo DEÉASA ao sAERB, este terá o prazo de até

;il;,ii; ú;; ó 
"iiotaÍ 

visitação "in loco' ou maniíestaÍ a existência

ie inaoequaçao nas informaçõês ou documentos apre§enliados'

;üGi,üãi,i;,riÀ -- óÀ'nevensÂo Dos BENs MÔvErs E rMo-

VEIS INTEGRÂNTES DOS SISÍEMAS
álã"oroã."i. - o DEPASA obíiga-se a reverteÍ ao SAERB' até o

iniaiã,iriirá 
"t"p, 

prevista no parágraío pÍimêiío da cláusula Tercel

ra os bens móveis. imóv€is ê diroitos que atualments intêgÍam os sÉre'

riàiiã 
"u""tã".ánto 

de água 6 d€ osgotamento sanitário quo oslejâm

liãüããJr"Àãi."rt" ou naio à prestafro dos s€rviços no municÍpio de

iio Branco, ressalvado o disposto na cláusula Décima'

irJãiãê"ãr"oo - os beni reversiveis serão discíminados nosAns-

," Ê Ãr1"iak o" gens RoversÍveis Municipais Anexo ll- lnvontário

lã ã"i"-rrà""" 
""oidos 

pelo Estado e Anexo lll - lnventário de Bêns

Móveis cedidos pelo Estado/DEPASA'
ãri"ãr" i"áà - o" beos municipais reversíveis disc'iminados no Ane'

,"1-ã-", íire*ttao§ de ÍoÍma gÍatuita e em êstrado normal de uso 6

;;Jo;;Éçaã: "r*to 
pelo desgaste naüJraldê suâ úirrzação' modisn-

rJá; d";;fu,,çá. 
" 

sei cecomoo au t" ae outrbro de 2021'

ã;;;í"-d"ú"'- os b€ns ostiaduais constiantos dos Anexos ll e lll

""àã 
àolo* t". ônus pelo EsTADo ou DEPASA ao SAERB' me-

ããnú pio""ai."nto próprio que deve ser concluido em até 180 (cento

e oitentâ) dias após o inlcio da Et'apa 3'

;;;;;;ó oilú - No interyalo entíe o início da Etapa 3 e a ÍorÍnali-

zacáó dos lermos de cessão a posse dos bens do ESTADO/oEPASA

ráiÀ ,"pr"tro, por t€rmo de csssão provisória' com tundamento no

presente disPositivo.
Ér-ãã."io ürto - o ,"pa§sa doa b€ne. inclusive bânco d€ dados' dev+

a-"ãi pr"""ãiJã o" t"Ímo do devolução e r€versáo ou t€rmo dê cessáo

ii-u"rí" 
" 

Jiàito" no 
".so 

dos b€ns ostaduais, olsboÍado pslo DEPASA

e atêstado Pêlo SAERB.
á"Àiãi" áati.o - o Íêpasso do banco de dados será ds'inido em

docuárento próprio quê píêveja as esp€cificações técnicas paIa a prê'

sárvacao de toàos os dados de interêsse do SAERB

ÉrJs'rãio óir"ro - o" bens imóvais estaduais seÉo cedidos pelo prazo

i. ãõ lrútár áno.. enquanto os b€ns móveis estaduai§ seráo cêdidos

ã, pâo" 
"'"t"oar*ioos 

nos rgsp€ctivos termos' de acordo com as ca-

racterlstic€s e necessldads dos bens.
p"-ãàiJ" N"- - l" paítos se obrfuam a realizaÍ a gestáo associada

iã ir'uáãroi" ã.l"aiises FIsico-oulmicss, situado na Estaçáo de TÍa-

à-r""t" Oà Agr, - ETA Sobral ll, mediante â paítilha dos custos de

ã"irüiú" "'*, ol""iplinada Em têÍmo de cooperaÉo especlÍico' a

ser celebÍado até o inlcio da Etapa lll'
;;,õ;;-r,;;d; - o DEPASÀ reverte ao SAERB, a partií dê 1o de

orú6'a o" 2021, o direito e a prênogativâ de c€daslraÍ € conoclar os

i"u7Íã" a-o ti"t"." oe abâstecimento de água e de esgotamento sani-

üri" ;; ";;;;; 
. estipulado na norma de rêgulação dos s€Íviços'

obsêNândo a pollticâ lâÍifáíia vig€nto'

óúúsuu sÊrn - Dos REcuRSos HUMANoS

ã.'JãirL p,ir*i, - rooos os sêívidoÍes do SAERB codidos ao DEPA-

!e 
"ãrã 

ã i.iúú" aás a0vidad€s inGrêntês aotuncionamenlo doa sis-

;#; ;"-;;;;t"fi";i. de ásua e d6 esgotamento sânltáÍio rotomarão

ào Segng no intclo aa exêcuÉo da Etapa 3 de revoísão dos soÍvlços'

Iãnio-" "ronogrr., 
fixado na cláusutâ Terceira deste Toímo'
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ParáoraÍo S€oundo - O DEPASA lica rsspon§ável, até 30 do setembro de

ZO21l por tooãs os ônus e passivos tÍabalhistas, prêvidenciáíios, Úibutários

e afÁi relaclonaaos aos serurdoíes municipais csdidos pelo SAERB ao

óÉplsn, para 
" 

pr."tação das atividadês inerontes ao tunciomm€nto dG

ii"t"ú"'á" sbaslêcimento de água e de esgotamênto sanitário de Rio

Bíanco, oxceto quanto aos Íecurso§ iá ígpassados ao SAERB'

Éaráoraío Íerceko - O ESTADo e o DEPASA ficam responsáveis pêla

mãnu-tençao ate 1o de outubro de 202í dos conrato§ de lerceirização

o" Àao á" obÍa e dos contratos temporários utilizados na prostaçáo

ããs servlços nos sistemas d€ abaslecimento dê água e de Esgotamento

sanitário de Rio Branco
Élrao,rfo Orrno - Nas contrataçóes em que houver posslbilidade de

mliu'tençao oa ,igencia além da data estab€lecida no parágrafo tsrc€i-

,"1ã"i, bfar*r", o ruunicípio podorá solicitaÍ ao ESTADOiDEPASA a

olÀànancla oa contrataçào, mediante íessarcimento fi nanceiro'

É,rl.*i" à"iú - o esrÁDo e o DEPASA ficam rEspon§áveis p€los ônus

" 
oriir* t""urftti"t 

", 
previdenciáÍios, tÍibutários e afuls relacionados 8os

;;*;;; É;;Éo de mão de obra e aos coflEatos lempoíários utili-

ããàI ""J.i"rá" 
aé abastecimênlo de água e dô esgotamento^s€nitáÍio

a.iú gãr,c" entrê rs dê maio d€ 2012 e 30 de sotembro de 2021

óüüs-úüêtirur - DAS oBRrcAÇôES Do ESTADo E Do DEPASA

Pâíáorafo PrimÊiÍo . O ESTAOO e o DEPASA obíigam€€ a:

i I ãi"*niuili-t", ao MUNlclPlo e ao SAERB, durant€ todo o pro-

;s ã; ;;;.á". as hformaçó€s. tócnic€s o financ€iras disponíveis

ãã"iiãaj. i"Gçoes de oÍganizaçáo, ÍegulaÉo' llscalizaçáo' im-

p'íà"üiâã" 
"áá"çaó 

ae serviço: de abastecimento d€ água e de esgo-

tâmenlo sanitáno pelo titular dos servlços;
;-;;;r;;. com o MUNlCiPlo e o SAERB Íomêcendo' m€smo

,"4" ii"r"--aá oã" aislemas, as inÍormaçóes e documontos Íelalivos

Àliedes, instataçoes. sistemas gêstáo dê dâdos ê anêc€daçâo' o€ns

"-""-,Jii""iát ,riri."dos na preltaçáo dos sêrviços de abastecimento

ã" ããí" 
" 

o" ,"g"tr.€nto sanitário, de que disponham' Íelâtivos ao

oerÍodo de vigência do contrato de progÍama:

á1,ã*.àsáãrnao ' o DÉPASA se obriga a concluk ôs licitaçõ€s' con'

rÀiãs e o6ras retativas à prêstação dos sêrviços de ôbastedmenlo

à" álra e oe esgotamênto sanitário Em pÍocessâmento ou em exe-

;;:;;;;;;;";naruÍa desle Teímo, @nrorme Anero lv (con-

ioi""a"" 
" 

obras em Andamento), compíometêndo'sô a íep-assar os

respáctivos obietos ao SAERB aÉs os sêus recêbimêntos oernlllvos'

PâíáoraÍo Têrceiro _ As obras a serem repassadas ao SAERB' confoÊ

ma n-nero lv aoós concluídas. dêverão possuiÍ o§ teÍmos de ac€ltaçêo

" 
r*"úir"nto ãtp"oidos p€lo DEPASA no§ pÍocêssos de contÍau§âo

;";â;.;il ilã cópias de lais processos deverâo seí igualmen'

t"É""""tàã ao sÁgRB para fins do controle e registo'

;"ã;ãà;;; - o DEÉASA se obriga a mant6Í as contratrações es-

""iãüü ""-i*à"""r"nlo 
dos seíviós de abasteclmento de água ê

il' "-".ãüi"-"iã ã""itário, discriminadas no Anexo v (conkataçôes a

#;i;;;i-íÀ ú;tê a Reversão), inclusive com a assunçáo das

;J;il;;rú;çó"t frnanceiras, até o termino do proc€sso de transi-

.ãô cm 30 de setembo de 2021.

É'.;;;;;Í;h;nt; - N;s contrataçóes êm que houveÍ possibilidade de

,ã",ii"içaã lá rigêr"ia além da data est'abelêcida no paÍágraío quarlo

;"sraód;J; ;úúNlclPlo podeÍá solicitar ao ESrAoo/DEPASA a

iã-riàn"iã Jà *"tt"taçáo, mediant€ ressaÍcimento fi nançeiro'

Éliãàià à"itã - o DeÊAdr suo+osa ao MUNIcÍPIo/SAERB a sa'

lr'"t i iiitãiJài par, .ustear o refaâáento de obrâs e serviços deíei'

ü;.:;;;;ü", Lm oesacoroo com prolêtos técnicos apíovados'

;;ãffi-;á;.; "l€ 
contíatados durantê o perÍodo dê vigência do

vos e dividas seiam íormalizados, roconhecidos ou ídos após a

assinatura deste TeÍmo. incluindo. mas náo se

e dívidas d€ naturêza 6mbienl,al, trabalhistiB.

ciáíio. criminal e societário, decoÍrentês de

dêcisão dê qualqueÍ ór9ão ou tribunal

Parágraío S6gundo-OESÍADO€oDE €o
SAERB por todos os ônus 6m relaÉo às
trabalhistas, clvêis, lributárias, previd

relacionadas aos sêryiços de abastecimento
sanitário ocofiidas durante o poríodo dê vigência

s,
AS

9nlo
e

alé a rêversáo total do§ seÍvi@s ao SAERB'
ÉàrEoãrá retceiro - O ESTADO ê o DEPASA rôspondêm exclusivamên-

i"-oã toOr" ," oorig"çó€s trabalhistas, prêvidenciárias e outras decor-

iáítes-oe contratoJ oà tercelrizaçao fÍmados para a exploraçáo dos

servicos duíante a vigência do ContÍato do PÍograma

P;;rrdó;r,t" - õ ESÍADo 6 o DEPASA isontam o MUNlclPlo e

o-óÃÊÀg poi Úos os ônus em relaçáo aos íatos' ações' omissões e

ã"ãnú"ii o"no" a terceiros decoÍÍêntes da PÍestaçâo do-§ seruiços e

que lonham ocorÍido durante o perlodo de vigência da gestão assocEoa

âslãbêlêcida no Contrato ora extinto'

óúÚsÚr-noeclur- oA REGULAÇÁo Dos Arlvos
ã"à-"i"-ã àriÁãit - Pertênce ao Êsteoo ê ao DEPASA o diÍeito

oJ àlãnç" 
" 

."""uimênto de todos os débitos Íaturados e náo pa-

oos oelos usuários, bêm como quaisquer outros cÍéditos ou havores

ããiiri"ii* J" piàlt"çáo dos sêíviços ocorrrda êntre í5 do maio de

2012 e 30 de setembrcde2O2l'
ãlà-"iri"- s-J"r"o" - o DEPASA ceds definitivamente ao SAERB o di-

;;il;r;;"b*;;t" ruúro ae todos os créortos raturados a paítir de 1o

a"'ã,iúíÃ o" zôzr, oeconentês da prestaÉo dos s€Íviços de abasto-

"imànto 
O" agra 

" 
d€ osgotamento sanitáno dê Rio Branco

ôüüãu-úõeórue pn-tuetm - oes otsposrçÔES FrNArs

É"-a**o an i. - It pütag dáo quitaÉo rBcípÍoca a rcspedo dos d€Ínals

;ü;o;àrçê *tilladas no Õonvêr*r e rp conuo ora e'dnb§

tiãri;-;õ;; - ós eventuais casos omissos seráo resolvidoe de

comum acordo êntÍe as Parles'
tJ"ràr" Í"iLi- f N;'prazo de 20 (vinte) dias, ggltatos da dâta dá

,i'"i.,'"rá aãi,iái""rê T;rmo, o MUNiclPlo e o ESTADo proüdencia-

ãã'l-"ir-à-riúrLta" ;a imprensa oficial mediante extrato' e Íeíret€íáo

;-pã;;"É;rfi""to aoTribunal dê contas do Estado do Acre'

á-,il.,iato ouano - As gaítes elegem o foro da Comarca de Rio Bían-

"o- 
o-r"ãn-"t" *r", r."iolvidas loàas as queslóes judiciais poÍvêntura

dorivadas deste Têrmo
;;-;il; d" 

"-d.. 
as partes a§sinam o písênte instunento€m dnco

JÁ. O" ir,.A m, 
" 

tO,a", na plBsença d6 bstêíruÍÚÉs abaixo §naoõ'
Riô Brâ;co. Acre, 28 do maio dÊ 2021 ,

ESTADO DO ACRE
Govemador Gladson Cameli
Prefeito Íâo Bocalom
MUNICIPIO DE RIO BRANCO/AC

ÃãàutiÀ nÉsuüDoú oos senvrços PúBLrcos Do ESTADo

DO ACRE - AGEÀC
Mayara Cristin€ Banderia d€ Lima

Prêsidênt€
bl-ãÀ-ÀiÃuexro esTADUAL DÉ AcuA E sANEÂMENro - oEPASA

Walsska Lima BezerÍ8 Dossotti

Presidente
ll-Àürõõoe lour e ESGoro DE Rlo BRANco - sAERB

Pollyana Garcia Lima Souza

Diretora PresidenteContrato de Programa
cúuSULA OITAVA. DAS OBRIc,AÇoES DO MUNICIPIO E OO SAERB

Parágrafo Primeiro - O MuNlClPlO e o SAERB obrigam-se, no âmbito

dô suas respoctivas competências. a Pârtir de 'lo de outubro dê 2021,

por todos os ônus, obrigaçõ€s ê dêspesas d6cona ntês da reveÍsão e da

reassunçáo dos seNiçog de abastecimento dê água e de esgotamenlo

sanitáriono âmbito do tenitório do munlcÍPio de Rio Bran@

ParáOrafo Segundo - Compete ao MUNICIPIO ê 8o SAERB rêalizar

o acompa nhamênto das atividad es Íelacionadâs à op€raçáo dos sis-

têmas, devcndo paÍa lanlo mob ilizaÍ recursos próprios na íoíma do

pessoal, mat€rial, cont.atações e desênvolvimgnto de sofrwares, den-

lre outÍos necêssários ao acomPanhamenlo, tÉnsição ê assunÉo das

alividades desemPenhadas Pelo DEPASA

Pârágrafo TeÍceiro - Ê de exclusiva competên cia do MUNIC|PIO e do

SAERB a r€alizaçáo do coneto dimension amento dos rocursos huma-

nos, rÍratêÍiais e Íinanceiros PaÂ o a@'npa nhamênto das atividadês no

período de transiÉo e estíuturaçáo, visando à assunçáo dos seíviços.

Parágrafo Ouarto - O Podor Execdivo Municjpal se obÍigâ a submetêr à

Câmara d€ Rio Branço os prcjetos dg lei para os ajustes oíçamênÉrios n€-

cessário6 paÍa 10.26Í faco dôspssas d€coar€ntes da Í€versáo dos servkPs

CúUSULANO NA - DA REGUHÇÃO DOS PASSIVOS E DAS DIVIDAS

Parágrafo Primeiro-OESTADOêoDEPASAíêspondem exclusivâ ê in-

teiramênte Por todos e quaisquer Passivos e dÍvidas contraídas duÍante

TERMO DE RECONHECIMENÍO OÉ DIVIDA

Rio Branco-Ac, 07 d€ iunho dê 2021-

ii-"ããã"m"I"rraúíde Água e sarra'rc'rto - DEPASA' pessoâ ju'Ídi-

ãããiÀiii 
"'ior- 

,t-ü, áada pea La n' 'l 248ls7' âlt€rada p€la Lêi

; üsÉói;i;i ;' 2 413,/201l, inscÍiü, no cNPJ n' 02 405'0830001-

L '.iãt iú or: Franco Ribelro n' z, centÍo - cÉP 69 90M82'

Áià õriáÀc, 
"ú"é" 

da sua Diretora Píesk'ênte' wãleska uma B€zoÍra

ôàrià-m,-"*^'n""", oiüda êm abeÍlo para com a smpíesa M' v CALIL

õÃtiiüeÉ]ÁÉui. iúronte da oíd€m de EntÍEsa n' 261lz01e no valor

ã n-s zo.zga,oo fvnt" mil. duzentoô e novEnta e qualÍo reais ê sêssenta

il .i,ãi*i Jn'.,ae 
"o 

fomêcimonto do reíeiçóes prontâs tpo maÍmitex

iàrrioç. é'rã""r1, pr. supriÍ as neccsidad€s do DÉPASA

t.r, ooodúno. cumore inÍoÍmar que a dívida enquadra-se em Reconh€-

ciíento Oe otvua à o quE o s€u adimplemento imPlic€rá a plêna ê tolar

qrit"éo 
"o 

DEPASA do déblto reconhêddo noíe toÍmo' razao pêla

;rat âuorizo o paqamsnto, para nada mais lêÍ a Ísclamar a cÍBdoÍa

Àúanto à reÍerida úta fiscal da prêsente dlvida

Waleska Lima BezeÍra Dessotti

DiÍelora Presidentê - DEPASA

o6creto n'7.337/2020

ntam

uaâ

o pêrlodo de vigência do Contrato do ProgÍama , mesmo que os passF



ESTAOO OO ACRE
MUNICÍPIO OE PORTO WÁLTER
GAEINETE DO PREFEITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

ÊOITAL NOO2|2@ DE 29 DE ÂBRIL DE 2ü22. OUINTA CHA ADA'PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CON

DE AUXIUAR DE SERMÇO GERAIS E MERENDEIRA(O) PROVISÓRIOS EM CADASTRO DÊ RESEVA, O PREFEITO E O

NICIPAL DE EDUCÂÇÃO DE PORÍO WALTER, Estado do Aqe, no uso do au6 atÍibuiÉê§ l€ab, toíÍram pÚblica a qünta
PúUico que, de acordo com o p.eü6to na Lei Orgânica do municÍdo e de acordo com o incbo lX do adigo 37 da Con6lituirÉo Federal de 198E.

em vigoí que estão abertê 6 inscriçõea para contâtaÉo, otj€tiveÍÉo o pÍovirnento de cargc do quadío de pe§soal - ContrataÉo Íemporáriâ

- Cadasto ds R€s€rva, o qual depcÍ6 da terceira chamada, 8e reapíeaenta com a qu irÍa Charnada:

t,loMES ESCOT-AS

COMUNIDADE /
URBANI!/

RURAL

CLASSTFTCAÇ/Io PRE-
LIMINAR AUXILIAR OÊ

SERVICOS GERAS

cLqssrFrcAÇÀo
PREUMINAR
MEREM)EIRÂ

PONTAÇÃO
CLÂSSIFICAçÃO

GERAL

da Sitva Manoel MoreiÍa Pinheiro Zofla Urüana 60 Doírt6 189 lugar

NOMES ESCOLÁS
COMUNIOADE/

URBANÂ./
RURAL

CT.ASSIFICAÇ/\o PRE-
LIMINAR AUXILIAR DE

SERVICOS GERÀS

CtraSSlFlcÀÇIto
PREUMINÁR
MERENDEIRA

PONTAÇÁO
ct assrFrcÂçÁo

GERAL

Maria Jo€é Maura PeÍeira Helena Nobre Zona RuÍal 1' Lus6r 56 po.rtc 10 luoaí

PoÍto li\lalter-Ac, em 14 de Julho de 2@2
Retoetivo ao dia 13 de Julho.
Regisúe-6e.
PuUhue-se.
CumpÍa-€e.

sebâslião N€ueira de Andrade
PreÍeito Municipal
Eíi=on Araújo da Co§ta
SecÍetário Municipol de EducâÉo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIO BRAI{CO - Pi'RB
GÂBINETE DO PREFEITO

OECRETO ÀP í-1(B DE 1/I DE JULHO DE 2(,2

O PREFE|TO DO MUNtclptO DE RtO BRANCO, Cadtat do Estado do Acre, no uso das afibuiçóes legais que lhe conÍere o art 5E. incisc V e Vll'

Ja Leiorgânica do MunicÍpio dê Rio Brânco, c/c o aítigo t9, §§ 1' e ? da Lei Municipâl n " 1'429' de 06 de julho de 2m1'

óoÃuãrãnoo q* o p.oooo de reveEáo do§ eeMç6 de saneamento do Municltio de Rio Branco;

cor*k erando que o únimo reajrpte teito Ê]ã-silÊáiião ,"lor o, t"riÍa de água e€sgctamento saniÉrio. Íoi Éito por rneio do DecÍeto n" 750. (b

02 de sêtemb.o de 2009;
óo*U"ÍanOo qr" o Oltimo reaiuate leito para os serviçG de abâstecimerÍo de água e eÊgotamento sanitário na cidâde de Rio Branco ocoÍeu em

ãõiã, ó, Á"Lã 
"te "ntao 

répo.rsavet çelos seMé - DEpAsA - Oepaítamento EEtadual d€ Á€ua e Saneámento;

óorrEúeranao c arrtentc dõ d€§pes; Ídatira§ a rmEriais de consumo, elefiicilade' €ntÍe oúroe;

Considerarúo a necEseiOaOe Oe mamer o equiltúo econOnrico-tinanceiro do Serviço de ÁOua e Es4oto de Rio Branco- SAERB:

corÉiJerando ainda qr.re a oiterelciaçeo tiri-àriã pooiúú À 
"o*rriooree 

de baixa reida o ace§so ao3 serviç6 de água e €sooto' pdnciPal-

metúe no @ÍtsunE e§enoal;
óorsúeranOo, ainO", o Parc(f,,Í SAJ tf 2Ü2-O2ooo93l' da ProcuradoÍia GeÍal do MuniclÉio'

OECRETA
Aít .1. 

A tebêla de tanfas fixadas pêlo SeMço de Agua e Esgoto de Rio Branco - SAERB, scÉ cobíadâ dr acoÍdo corn â categoÍia do§ conaumÊ

doÍe6 e taixas de comumo, e8tabelecida na Tabela cor§taÍrte no An€xo I d6te Decreto

Aít 2. para 6 e{eitc de courança oos prft-àÁ-".úç* à ao .rn"" por infraçóes, pÍe\,/istes na Lei Municipal n' 1429 de m de julho de 200í.
- ô"--ô à ÁOu" 

" 
e"g.[o de áio BÍa;;aotaÉ os vatoÍes condaúes ó6 Tabel- ANEXO ll, lll, lY V e Vl desle O€cíáo.

tut 3 Este oecreto entra em vigor na oaa-aãiü pt orr"Co, ,""og"d"" as dislciÉ€ô em conúário, com e6ito§ retroativ6 a 0 l de maio de 2022

Rio BÍanco -AcÍe,14 de julho de 2022, i àa;-dã n"i»orú. iá0, o"iratado de PetÍópolis, 6í0 do EÉado do AcÍe e 139 do MunicÍrtu de Rio Braílco'

Íâo Bocalom
PÍeÍeito de Rlo BÍan@

ANEXO I

IFARIAESTRUTURÂ
ua êm R$80% da\êlor em

Faixa de CorBumoFaixagCâtegori6SeNrço
110a í01
1111 '152

216a20
56í32'l a4

26a30
316 436a7 441a45I

1646a
51 a 99.1

ReGilencial
NoÍÍnal

20a'tI 3
11 a2
'16 a253

7A',lâa4
Comercial

Serviço

,-n(,i

í I ô llEar

o|a
-t
o

r,n

à

4,44
5,06{
s.6l

3,6Ij

-í 

à 99.999



,| 0a í5 4.17d
2 16 a2O 4.3981 -a áB.s1g

2'l a30 6.2981 Js.o3E
4 3'l a 50 91 5

lndustÍhl

5í a 99.999 5E
1 0a 15 1',l9 7
2 '16 a 30 41
3 31 a50 9 7
4 51 a 100 9

I 7

PúUi:a

5 101 a 99.999

VALOR POR FATURÂ

Categoíiõ Faixa de Conaumo
\âloÍ P/m! em Rt Eu)6 dâ Aõua em RS TOTAL RS

Aoua Esoob Água/Esocao

R6idencial Nomal

0a í0 17,92 14.4 rzÂ
1'l a 15 í9,57 15.66 35.23
'16 a20 25,79 20.63 §,42
21 e25 32.92 25,62 57.U
26a30 §,24 30,59 68,83
31a 35 44,6 35,57 80,03
3ôa40 50.68 40.54 91,2
41a45 56.9 45,52 1ç2.42
46aaO 63.12 50,50 113.62

5í a 99.999 69.34 55.47 't24 8't

ComerciaÍ

0a l0 §.23 28,s8 65,21
1'l a 15 3E,2 30.5€ 68,m
'16 a25 54.s2 43.93 98,85
26a50 57.8t 6.25 104,6

51 a 99.999 60.86 4E,6€ í 09.54

lrdus rial

0a15 A',t.78 33,43 75,21

í6a20 43,98 35,'t I 79,17

21a§ 62,98 50,3E íí3,3
3'l a 50 69,13 55.30 124.43

51 a 99.999 75,A7 60,70 1â,57

Públiqa

0a15 92,u 74 11 166.75

16a30 92,73 74,14 166,91

31 a50 93,06 74,45 í67,51
51a l0O 93,40 74,72 í68.12

10í a 99.999 93.73 74, 168.71

REFERENTE AOS SERVI DE UAE ESGOTO

SE Fáor a seÍ a Conta Mlnima de ria rem

1. SISTEMA DE AGUA
DomiciliaÍ - Baro 1/A,S

Domiciliar - I 179,2

Domidliar - Asialto 350.4

lrÉtalacáo de HklÍôrnetÍo - ServEo 35.84

u HilrômetÍo 2 35.84

RemanerarnerÍo de Cavalete 35.84

Remaneiamento de HidrôrnetÍo 35.84

Cudo É dê &ua tratda 1 17.92.

AFERIoÃ-o DE IIIDRôMETRO
a) caDacidade até smr À 53.76

bl CaDacidad. de 7 a 'l orÍf /}r 5 89,6

c) Capacidadc de 20 a 30m" ,h 7 125.44

dr ã 30rÍr ih 10 179,2

Corte e Rêlhacào '14.80
Emiss& de 2 Ma de Conta 5.38

Exame Fhico - OuÍmico 89.60

Exarne BacteÍidóoico 107.52

2. SISÍEMA OE ESGOTO
de 50 E96.00

Vistoria de Esodo 4 71.6E

D6oEtruçáo (b R€de condominEl PaíiqJlaÍ 24 430.08
25 .l48,m

3- PROJETOS
Análbe e ADÍovaÉo de Proietc de Agua e EEOoto

a) Áúé 5 Km 25 {48.m
b)DrSa10Km 38 680.96

C) Âcima d6 í oKm 63 1128.96

DE REDE DE UA lineer

a) Sêm pâümcntaçáo 3 53.76

b) corh DâvimeÍíaçáo Asfálticâ 107.52

c) Cqn Evimemaçáo em Tiiolo 89.60

2

2

2.54
0-3Q

5



L.\
R ES REFERENTES AO SI AL

lníraÉo cl6sê imóvel
Fator a ser multiplicado
Íirâ dê áoue da cateod

Êf-ese rf,nl
Ít€bB.r€lál. uroT$ns

1 - RetiÍda de hidrômetro

3 I ./ itÍ3.76
B 7 ta4 -Ir5.14

-,r15.UD 1 ,N.@

- Empr€o de ej€tores ou bomb6 de sucÉo lirad6 a ligaÉo gedial

'12 '-' 215.U
B 24 430,08
c 36 445.12
D 50 85.O

- DerivaÉo dandestina de água de um para oúÍo lÍúvel, após o HD

12 215,U
B 24 43).Gl
c 36 u5,12
o 50 ES.m

- Ugaçâo Chndedina

12 215.M
B 24 430.(}E

36 6á5.12
o 50 896.0C

5 - ViolaÉo do selo hd

53.76
B 7 lX,4

12 215,4
D 15 268.80

- VrolaÉo do hd

7 1â.4
B 't4 250.88

21 376,4
D

7 - ViolaÉo do coÍte

7 I
B 1 4

21
D 30

- Ouahuer impediínento ao acêsso do hd para realizaçáo ou sBpençáo
Í0ento de água

3 53.76
B 7 1É.14

12 215.U
D 15 268.80

89.605
179,m10B
268.8015c
358,{0D 20

53,763
1á,44B 7
215,U12
268.8015D

53,763 1,47B
215,U12
268.801 5o

11 - Nâo qJmprirÍErío d4 deteÍminaÇóes por escÍito do pessoal aúorizdo
pâra inspeÉo

lMa.m25
8$.mí)B

1344.0075
1792m100D

12 - lntervenÉo ê,/otJ úilizaçáo dc hidrâÍÍcÊ paÍa fins nào autoÍizad6

,!{8.m
ES.m50B

1344,m15c
17g2,OO1mD

4,4a,00

50B
175
'1792,@1mD

13 - Qualquêí irúervenção Indébita nâ8 red€s de água ou danoa às mesmã

'14 - ConstruQóes eobre rede§ de di§ttibuiÉo de água

Ctasee A ou Rttstic2 ue oüenha uma atéaa
enbe 1 9',le otÊenha umaa Í6idênchBgu
entre 170 ee obtenha umaChse C ou adÍáo a Í€6iléncia

a ÍesidênciaDou AUotÍeohac rio{ a

EXO rV CA
IN GORIACO INOTJ TRIA EDMA EAOS STESINTEREFERE lndusfialCoí€rdal8€ractI

111

151 - RetlÍada de hidrôrnelro
4444 0025

85- Emf€p dê eiror€s ou bonÜ6 de qrcçáo lEdos a IEECo gEdií

50Íarde- DeÍnraçáo dandedinâ de água de um Fra outÍo imóvel, apó§ o HD
,tlla25

nde- LigaÉo Cland6tina
11 1257Íte

15 - Violaçáo do sêlo hd
15

537GraíÉe- MolaÉo do hd
í5

53753730Gra- Violaçáo do coÉe
1 44117

5í/ 53753730GÍaÍde- Oualquer impedirnento ao âc4aso do lÉ Fra rêalizaÉo ou

do abGteciÍneÍio de ua

: ;t,4, i

376'

9 - lnteívençáo indéhta do Buário no Íamal gedial

O - Rec.6a dg usüário à inEpeÉo d6 instalaçôes iÍ ema§, por parte



Pequcíro porte 6 ,Ífl 's+il 179,n

Ã esa,p!5ego À58,4OGrarÉe poÍte
9 - lrÍteívençáo indébita do usuário no ramal Eedial

Y 1 125,44Pequeno porte

268,80rbi $.uGrande poÍte
'I 0 - Re@sa do usuário à inspeÉo dB inEtalaÉes intem§, por pârte do SAERB

7
-gY,af-rx,r,r 1á,4Pequeno porte

z6s,sol 26s,Bo 266,80GrarÉG porte 't51'1 - Não olmpÍirlrÍrto dG dáeÍminaç66 Fr eÊqito do pessoal autoíizdo paÍa ir§peçâo

8$,m50 oss,ml es.mPequeno poÍte

1oo 'w.crllrzw.oo 17C2,@GrarÉe poÍte
í2 - lntervênÉo e/ou utilzaçáo dê hidrantÉ Parà fir|6 não aúoüadoG p.lo SAERB

896,ü)50 Bs,ml s$,mPequeno poúe

17g10oím ruz.mlrzsr.@GÍarÉe poÍte
13 - OualqueÍ irúerversáo indébila nas Íêdes de água ou danG às me§m6

85,0050 eso,ool ase.mPequeno pode

't7c2,fi100 rzsz,ml rzsz,ooGrande poÍte14 - Condruçó€§ gotre red€s de diíribuiçáo de água

l1

ov
IN

lnduúblCoÍneícialCl-Bê da cabooÍia Fator a ser multidicadolífltàéo
444.m/UA.m ll48.m25Pcoueno
8$.m89_6.m 85.mGrande poÍb 50í - Ligaçõ€ dandestnas à Í€de Bidicâ

85.m50Peaueno DoÍte
't792.ú1792.@Grârd6 mÉe 1m- CoÍlBtruç{G sobÍe coletgr6 de e6goto

/x8.m 4A.00448,m25
8*i.@ 85.m503 - LEaçó€6 indevirG de águas plwiais à lilaÉo ptêdial de 6goto
i148.00 '!A.m25Pequeno Frte

65.0085.00 896.m50
/U8.m 448.@ií4a.mPequeno 25
ES,m ES,008S,m50GÍarÉe poÍte

óleG. gordurG e5 - LançaÍnentc rrdê/ilos de í€slduG
e6ôoto hcDitâleÍea em lratamento à rede oúbliaa 85m8q5.m 85.0050

1792.ú 1792.ú 17gZü6 - lnterconaéo perÍro§a do§ ramais de águâ e e€gdo

7 - Mal uso d€ in6tahçóÉ domicjlhÍG com dânG ao raÍnal e a rede públice
Pequeoo porG 30 ããf u.,,ol *,*
Grande porte 60 'rit s.z\'r ot s.ml rcr s.x

- OuahueÍ intervenÉo indébita ou dang pÍovocado de esgo(G sanitáriG
Pequeno poÍte 50 sspol ss,ml Bs,m

Grande poÍte 1m rzrz,ool rzsaool rzuzm

9 - Nâo cumprimento dê determinaçô€3 poÍ escÍito do pêsoal aúorizdo para íazeÍ a irEpêÉo
PeqJeno poÍte 7 txul m,ul m.u
GrarÉe poÍte 't5 ól ,6s,Bolru, 268,80

\áloú em R$a 8er a
clãse imóÀrellníraÉo

36
) 50

50t
75c

179200D
112

430.0824B ú51i,36
85.0(50D

- Ligaçó6 indevil6 de águas plwiaÍs â ligaçáo pÍedElde esgob

't2
4«).0824B
645.12c 3ô-

) s4 - LangaÍnentos de esgoto em galerias de águas plwiais

24
(

8$.fi50D
25
50B

179,2.q
6 - lnterconerão perEosâ do§ ramaÉ de água e esgdo

- Mal usg d6 i domicilia a redecom danoe ao
537

,|

25

75
I I

3
B 7 1 4
c 12 21

26E,o í5

- oualquer inteÍveflçáo indébila ou dano provo'âdo de e€gctc sanitário€

- Não clmprimento Oas dáerminaçóes por €§(íito do peâsoal aúorizado paÍa fazer a ir§PeÉo
Chsse A oJ Rú€tica, a re6idência que otlenha umâ poÍÍuaç5o áé 90;

Classê B ou PoÊJlaÍ, a rGidência que ot*eoha uma po ueÉo sntÍ€ 'l0O e '160;

Cbsse C ou Padrão, a rGdência que otÍenha uma ponüraÉo entre 170 e 290;

Ch6se D ou E6pecial, a reÊidáncia que obtenha uma portuaÉo supenor a 290;

EiE
Et@gE
EGU

Peoueng Eíte
GraÍÉe goÍte

Grãrdê mrtê- Lançarnent6 de esgoto em galeri6 de água§ dwiab

Peoueno 9oÍte
Grande poúe -- 1m

- Lançamentc iÍÉevidc de r€sÍduo6 ind(§üiab, ó1e6, 0oíduraa e

em ffiameÍÍo à rede Éblica
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coNTRATo on.l»nsÃo tw 9tno22

rnnsraÇÃo DE sERvIÇos. pÚnlrc-os nn
lslsrnôrltrxro DE Ácua E DE

ESGOTAMENTO SAXTT.'(NTO PARA COMANDO

DE FRoNTEIRA AcR.E 4" nlrar'nÁo - c1AC
í'nrs, ruLo snnvrÇo on ÁGUA E/ou Escoro
DE RIO BRANCO - SAERB.

OSERVIÇO»nÁCUIEESGOTODERIOBRÂNCO-SAERB'pessoajurídicade
Ir"i" p,iúfi* i""mo' de natueza autárquica com 1{o1om1a 

financeira e administrativq com

oatrimônio e receitas propri* pã *cutar as atividades de estudos, projetos, construçõ€s e

ffi,H#r"á;:-rã"íi"l-p"u'rr.*-âã-áúrc"ir*to g.. aeuu potrível, essoto saniüário e

saneaÍrento básico do **l"ip;ã" ú; É;;;", e atiúdades-afins, conforme Lei no 1.242 de

üü;;i;" d" issz, inscrita;; óúJn'" or 'oá+'845/0001-00' com sede na Travessa campo

do Rio Branco, n.'ltz, capoeii" - úo st** - Ac Cep: 69905-022' neste ato repÍesentado

oor seu Diretor PÍesidente, en1;iôun innuRA DP !I]YA' brasileiro' casado' Matemático'

',l"ra"r"al"ã"",1ãJãi; ózzJssãsíp7e-õ.ôpF n." sEs'oos 'oo2-4s,Íesidente e domiciliado

Hffi;ü;;"rr; p"rã-óáí";" úú"'p"r n' 440 D9?' dora'tante denominado sERvIÇo

DE ÁcuA E Escoro un iio súNbo - sAERB e coMANDo DE FRoNTEIRA

íõfn"õiríú-n-ío_cr--- Ác 4"Brs - CENTRALIZADoR 4e62

MATRÍCULÀ 1036tE1 _ s"setis6giail.con/ protocolo4bisacre@gmail.com, , com sede

à Rua Colômbia no 534 -;"i;'B"i*' em Rio.Branco' AC' inscrita no--C§.J 
"

09.6s5.5e9l0001-76, represenát'*tããti Ér" *l otd:Pd"t ât oÉp"s"".-rngfP.{osÉ

$,ffi"#y.S,"ç"Hãffi;t:ii*':ü#'trl;t'i*'í.f ::'.H#?
denominado simplesmenG üffi= quando ambos forem referidos em conjunto

denominados PARTES, "* ;;;;-iú" "o, 
u Lei Federal n" 11.445, de 5 de janeiro de

2ooT, ,eiordiruíria no r.+zs ááõíã" i"lh" óe 2001' 
.e 

demais legislaÇões aplicáveis' aderern

de fonna integral a este contra-t-o áe p."roçao a" serviços.Públicos de Abastecimento de Agua

a"" tü""-ãJ" sr"i""o, mediante as ciáusúas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇos.
1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços públicos de abastecimento

de água 
"lou 

.,goturn"ãio d;ttátil pt"'itdo pelo SAERB a COMANDO DE

rnofrrnlRa,c'õnr l' rlrAl'uÃo - crAc l'ms'
l.l.l. Este contÍato 

"on 
#J, íi".ip-"ir "onações 

da. prestação e utilização dos serviços

''^'^' 
írfüiiã- ae aUastecimãtíA" âe* e esgotaÍnent: sanitrário entÍe as PARTES, sem

prejuízo a" qurrq..", o'iiir"giriiiÀ r"a"ia, estadual ou municipal que se aplique aos

serviços na caPital do Acre'

1.2. caso as PARTES *i"b*; contratos especiais de abastecimento de água e/ou de

esgotamento t útátil;;;;o ã" tattitútt Frupadas' 
deve seguir o preenchimento

do ANEXO VII, conforme as ÍegÍas do contrato especial' no que divergirem deste

contrato de adesão, Prevalecerão '

CLÁUSULA SEGTJI\IDA - DAS DEFINIÇÕES

;il;r'finr';;;itos deste contrato são adotadas as seguintes definições:

rr.y6s.. câmpo do 
Ê8""f::la1á13;rt5#

Tel +55 (68) 322lH)584
Efl aili Pmó EaeÍb@gmail'com
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CAD(A Of fXSfnçÁO: dispositivo destinado a permitir a transiçíio entre o ramal

intemo e o ramal predial de eigoto, bem como a inspeção, limpez4 desobshução' a

partir do ponto de coleta de esgoto.'COlmÀ 
DE ESGOTO: reúhimento do esgoto das unidades usuírias por meio de

ligações à rede coletora com a finalidade de afastamento.

Côi1.n OO pORI1ECIMENTO DE ÁGUA: suspensão do serviço de abasúecimento

de água pelo sAERB, por meio de instalação de dispositivo supressol ou outo meio,

r"rnã."tiod" do hidrômetro, caso exista" e sem a intemrpção do faturamento'

CONSSMO DE ÁGUA: consumo de água potável utilizada na ,nidade usuári4

medido em metos cúbicos (m3).

ECONOMIA: imóvel ou subdivisão de imóvel, com numeração própri4 caracterizado

como unidade autônoma de consumo, de qualquer categori4 atendido por ramal próprio

ou compartilhado com outras economias.

INSTúAÇÃO pREDIAL DE ÁcUA: conjunto de tubulações, reservatórios,

equipamentós, peças e dispositivos, localizados depois do ponto de entrega de água, na

area intema daidificaçao, empregado para a distibüção de água na unidade usuária.

INSTALAÇÃO PREDIAL DE ESGOTO: conjunto de tubulações, eqúpamentos,

peças, inclusive caixa de inspeção, e dispositivos localizados na área intema da unidade

**á.nir, oa diúsa do teÍÍeno com o passeio público, empregado na coleta de esgotos,

sob a responsabilidade de uso e manutenção do usuário.

INfERIiUpÇÃO DE ABASTECIMENTO: susp€nsão temporária do fornecimento

de água p*u â .oor.*"çÍ[o e manutenção da rede de distibuição, e em situações de

casos fortuitos ou de força maior.

2.10. pADRÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUÂ: conjunto de elementos do ramal predial de água

constituído pela unidade de medição ou cavalete, registro e dispositivos de proteção e

de controle ã/ou medição de consuno, que interliga a rede de água à instalação predial

do usuÁrio.
PONTO DE ENTREGA DE ÁGUA: é o ponto de conexão do ramal predial de água

com as instalações prediais do usuário, caracterizando-se como o limite de

responsabilidade do SAERB de abastecimento de água.

fOfUO DE COLETA DE ESGOTOS: é o ponto de conexÍÍo do ramal predial de

esgoto com as instalações prediais do usuário, caracterizando-se como o limite de

responsabilidade do SAERB de esgotâÍnento sanitário.

PúSTADOR IrE 5ERyIÇOS: empresa responsável pela prestação de serviços

públicos de abastecimento de ágUa e/ou de esgotamento saniüírio, no caso em tela o

Servico de Água e Essoto de Rio Branco - SAERB.

RAMAT púOfAf,-»B ÁGUA: tt"cho de ligação de água comPosto de tubulações e

conexões, situado entre a rede pública de abastecimento de água e o ponto de entrega

de água.

RAMAL PREDIAL DE ESGOTO: trecho de ligação de esgoto, composto de

tubulações e conexões, situado entre o ponto de coleta de esgoto e a rede pública de

essotamento sanitrírio.
nõlIClÇÃOr procedimento efetuado pelo SAERB que objetiva Íetomar o

fomecimento dos serviços, suspenso em decorrência de supressão'

RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS: procedimento efetuado pelo SAERB

que objeüva retomar o fomecimento dos serviços, suspenso em deconência de corte.

ilrui'at valor moneüírio, fixado em reais, para cobrança dos serviços de

abastecimento de água ou de esgotamento sanitário.

sEnulço DE ÁGUA E

ESGOT(I DE RIO BRAI{CO

SAERB

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.E.

2.9.

2.11.

2.12.

2.13.

2.r4.

2.15.

2.16.

2.17.

Trâv€sla Campo do Rlo BÍ8nco, no aí2 - CaPoêlrr
Rio BÍ8nco - ÂC - CEP 09.905422

Tel +55 (68) 322&058'l
E-mail: PmÍb.seeíb@gmall com
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2.19. SUPRESSÃO DA LIGAÇÃO: interrupção dos serviços, por meio de in

ramal, com a retirada ou não do hidrômetro e inativação da ligação no

2.20

2.21.

4.1.2.

comercial.
UmOAnn USUÁRIA: economia ou conjunto de economias atendidas através de uma

úmica ligação de água e/ou de esgoto.

úSúÁftôr pesso-a fisica ou luridica, ou consumidores rermidos em comunhão de fato

ou de direito, legalmente reprisentada, que soticitar ao SAERB o abastecimento de água

Jà,, o 
"rgoá.Jnto 

sanitárià, regido poi contrato firmado ou de adesão, e a responsável

p"lo pafameoto das faturas e pelas demais obrigações fixadas em normas legais,

regulamentares ou contratuais.

CLÁUSI'LA TERCEIRA - DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
o presente contÍato terá vigência por prazo indelerminado, a contar da data 0110512022,

desde que uma das partes não expressem manifestação em conrário, por escrito'

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DO USUIIRIO
São os principais deveres do usuário:
Mantei a aáequação técnica e a seguÍança das instalações hidníulicas intemas

(tubulações, eqúpamentos e caixa de água) da Unidade Usuária, de acordo com as

Ào*,^'" piocãdimentos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do

SAERB e ouEos órgiios competentes.

Responder pela guarda e integridade dos eqúpanentos de mediçiÍo, quando instalados

na unidade-usuú4 pela manutenção dos componentes do padrão de ligaçâo e pelos

lacres.

t**

3.
3.1.

4.
4.1.
4.1.1.

4.13. Permitir o liwe acesso de empregados e Íepresentantes do SAERB, desde que

devidamente identificados, para fins de leitura dos medidores e realização de inspeções.

4.1.4. Informar corretamente e manter sempre atualizados os seus dados cadastrais junto ao

SAERB, sob pena de se manteÍ rcsponsável pela unidade usuária.

4.1.5, Declarar o número de pontos de utilização de água na unidade usuária, sempre que

solicitado pelo SAERB, de acordo com as suas orientações.

4.1.6. Informar ao SAERB quando deixar de ser usuiário dos serviços em determinada unidade

usuária, com antecedência de mínima de 30 (trinta) dias para que seja proüdenciado o

desligamento e desvinculação da unidade consumidora da responsabilidade do usuiário.

4.1,7, Comunicar imediatamente ao SAERB qualquer avaria no medidor, bem como o

rompimento involuntário dos lacres, sob pena das sanções preüstas nos anexos da Lei

n I A29t2001, que foram atualizados pelo l)ecreto no 1,103 de 14 de julho de 2022.

4.1.t. Atender aos padrões e modelos estabelecidos pelo SAERB para as instalações da ligação

de água e de esgotamento saniüário.

4.1.9. Responsabilizar-se pelo aumento de consumo decorrente de vazamento na rede inÚema

do imóvel, bem como as providências para o conserto.

4.1.10. Não realizar intervenções no ramal predial de ágUa e/ou de esgoto, nem manipular ou

úolar o medidor.
4.1.11. Não derivar as tubulações das instalações prediais de água e/ou esgoto para atender

ouüo imóvel.
4.1.12. Não despejar águas pluviais na rede coletora de esgoto e não lançar esgotos na rede

coletora fora dos padrões estabelecidos pelo SAERB.

4.2, A instalação hidníulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não

poderá ser também alimentada poÍ outras fontes.

Trayclaa Campo do Rlo Branco, no 4í2 ' C.Poalre
Rio BÍanco - AC - CEP 69.905422

Tê1. +55 (68) 322+0584
Efi ail: Pmrb.saerb@gmail.com
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A responsabilidade pela fonte altemativa' incluindo sua outorga j
compétente e controle da qualidade da águ4 são exclusivas do usuítio'

as

Trav€ua Campo do Rio Eíanco, no aí2 ' Câpoolrâ
Rio Branco - AC - CEP 69.905-022

T.l. +55 (ô8) 322lt4584
Eíeil: Pmrb.saeÍb@gmail com

sEflrço DE Ácur E
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SAERB
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4.2.1.

7
7.1.

7.2.

s. cr,Áusuu Q(m{TA - DA INTERRUPÇÃo »o FoRNEcIMENTo DE

sERvIÇos xÀ umol»rc usuÁnrl
S.l. Os serviços de abastecimento de água poderão ser interrompidos, nos cÍrsos pÍeústos

abaixo:
5.f,f. Manipulação indeüda de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do SAERB'

pelo usuário.
s.r.z. 

'situ"çao 
de emergência que ofereça risco iminente à segurança de pessoas e bens.

5.1.3. Neceisidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natuÍeza nos

sistemas. Nessa hipótese, éxceto nos casos de emergência, as intemrpções programadas

deverão ser amplamente divulgadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

5.1.4. Irnpe.dimento, pelo usuário, de instalação ou acesso de empregados e representantes do

SAERB ao medidor.
5.1.5. Falta de pagamento das faturas de água e esgoto.

5.1.6. Nos casoi p-reüstos nos itens 5.1.4 e 5.1.5, o usruírio devení ser informado, preüamente,

por documênto separado e de forma clara, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

iobre a data prevista da intemrpção do fomecimento de água por falta de pagamento ou

impedimento de instalação ou acesso ao medidor.

5.1.6.1. A intemrpção do fomecimento poderá ser realizada em no máximo 90 (noventa)

dias da data da ocorrência.
5.2. A prestaçâo dos serviços de esgotamento sanitário poderá ser interrompida pelo

SAbRB, no caso de deÍiciência técnica e/ou de segurança das instalações da unidade

usuária ou nos padrões do esgoto coletado, que ofereçam risco iminente de danos a

pessoas ou bens.

6. CLÁUST]LA SEXTA - DA EXECUÇÃO E COBRÂNÇA DE OUTROS

SERVIÇOS
6.1. O SAERB poderá executar serviços (Anexo I, item 04) que não sejam o abastecimento

de âgua e esgotamento sanitrírio, desde que o usuário decida contratá-los.

6,2. O SAERB devení emitir fatura específica, de forma discriminada, para cobrança de

outros serviços, quando solicitados antecipadamente pelo usuário.

6.3. Os valores a serem cobrados por cada um dos serviços está especificado no (Anexo II).

CLÁUSIJLA SÉTTMA -DO PAGAMENTO
o pagamento sení mensal e de acordo com o vencimento discriminado na fatur4 e seu

vaioiserá de acordo com o consumo de água e/ou esgoto utilizada no período, sendo

emitido pelo SAERB as Notas Fiscais/Faturas relativas aos serviços objeto deste

ContÍato;devendo encamiúa-las à USUÁRIO, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte

antes do vencimento da fatura.
As Notas Fiscais/Faturas, uma vez aceitas pelo órg2[o competente, serão pagas

utilizando o código de barras impresso, PIX, Depósitos ou TED, bem como as faturas

dos serviços solicitados pelo usuário, até a data do vencimento, de acordo com a tabela

de tarifas úilizadas pelo SAERB, sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de

atÍaso.
O ítrt. 49, daLei 1.42912001, dispõe que: "o não pagamento da conta até o vencimento

implicará na cobrança de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
7.3.
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8.
8.1.

8.2

8.3

9.
9.1.

débito, juros de mora no percentual de I % (um por cento) ao mês e coneção mbncldÜá

observado o aÍ. 26 daLei n" 8.078/90 (C'D.C)."

cr,Áusula oITAvA - Do PREÇo
o valor do presente contrato sení proporcional ao consumo do usuário, tendo como

valores base as tarifas presentes no (Anexo I' item 04).

Os valores a* tu.ifui de prestagão de servigos de abastecimento de água e/ou de

esgotamento sanitário relaiivas ao pÍesente conlrato _serão 
atualizados, atavés de

DJcreto Executivo, de maneira a permitir a viabilidade econômico-financeira do

SAERB, conforme art. 19 da Lei 1.429101.

O USUÁRIO será comunicado das alterações com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, conforme previsto no art. 39, da Lei 11.455107 .

CLÁUSI,LA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrãO a Conta dos recursos orçamentiários

consignados ao contratante, no elemento de despesa 6.2.2.1.1.01.04.09.033 - Serviço

de Água e Esgoto de Rio Branco.

cLÁusuLA DÉcrma- nas rrrnlÇÔEs Dos usuÁRlos
Para os efeitos de cobrança das multas por inÊações, previstas na Lei Municipal no

1.429 de 06 de júho de 2001, o sAERB adotará os valores constantes nos Anexos fv e

v.

1I. CLÁU§I'LA DÉCUVTA TNTN,TURA - DO ENCERRÂMENTO DO CONTRATO
11.1. Este Contrato podeú ser encenado nas seguintes situações:

11.1,1. Por ação do usuário: mediante pedido de desligamento ou alteração da tihÍaridade da

unidade usuária.
11.1.2. Por ação do sAERB: quando houver solicitação de alteração de responsabilidade da

unidade usuária por novo usuário ou após 90 (noventa) dias da supressão da ligação.

12, CLÁUST]LA DÉCTUA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
12.1. A.lém do previsto no presente Contrato, aplicam-se às partes as normas ügentes, sejam

federais ôu municipais, desde que relacionadas aos serviços prestados por esta

Autarqúa.
12.2. Algumas normas aplicadas ao saneaÍnento na capital do Acre:

12.2.1. Lei n" 11.445 de 05 de janeiro de 2007;
12,2.2. Lei n" 1 .77E de I 8 de dezembro de 2009;

12,2.3.Lei n" 1.575 de 08 de dezembro de 2005;

12.2.4.1,ei no 1242 de 07 dejaneiro de 1997;

12.2,5. Lei n' 1.429 de 06 de julho de2001 ;

12.2.6.\*in" 8.078 de I I de setembro de 1990;

12,2.7.Decreto no 1.103 de 14 de julho de 2022 - Sobre a alteração tarifária

12.2.8. Subsidiariamente, a Lei n" 10.406 de l0 de janeiro de 2002 e etc'

12.3, Este contrato poderá ser modificado diante de alterações de leis, decretos, deliberações

ou atos nomlâtivos que regulamentam o serviço de abastecimento de água e/ou de

esgotaÍnento saniüário e que teúam reflexo na sua prestaçâo. o usuário deverá ser

aüsado da(s) modificação(ões) na fatura.

12.4. A falta ou atraso, por qualquer das PARTES, no exercício de qualquer direito não

implicará renúncia ou novação, nem afetará o subsequente exercício de tal direito.

rraw3!â campo do 
ã',l"""f:Ta iá13 aTt§E

Tel. +55 (68) 322'l-0584
Efi 8il: Pmrb.seeÍô@gmeil.com

10.
10.1.
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cl,Áusrrr,A DÉcnm QUARTA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco/Ac para dirimir quaisquer questões

oriundas deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Rio Branco/ACi 0l de maio de 2022.

ENOQUE PEREIRÂ DE LIMA
Diretor Presidenúe

Decreto Municipil n' 440D022

FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES. MAJ

Ordenador de e§ o Cmdo Fron ACRE/4'BIS

Pelas TESTEMUNHAS:

Nome Completo:
CPF:

Nome Completo: Ismael Araújo de Souza

CPF:005.706.283-85

TÍavlssâ Campo do Rlo Branco, nc 4t2 - Capoelra
Rio Brenco - AC - CEP 69.90tO22

Íê1. +55 (68) 322lt-0584
E-mail: Pmó.saerb@gmail.com

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FTscALIZAÇÃO;õurra"a* as disposições legais sobre a inviolabilidade do lar, o usuiírio niÍo poderá

ofor-re à inspeçao das instalações intemas de água e esgotos por parte dos elryeead9s

"i"a"n"iuao, 
p.to Safng, nem à instalação, exame, substituição ou aferição do

úA.ã-.t o, ,ot p"* de multa e/ou suspensão do abastecimento de água. (Art. 68 da

Lei 1.429 de 2001)
Á úfi."çao qo*to as inspeções seguirão os moldes do § 1o do art. 6g dâ L€i 1.429 de

2001.
Os funcionários que realização a inspeção se apresentarão portando uniforme contendo

o nome e/ou logótipo do SAERB de forma visível, e suas carteiras de identidade, que

deverÍlo ser uút"ot"a"t ao usuiírio sempÍe que solicitadas (art' 68, § 2o da Lei

r.429t01).
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13.2.

13.3.

14.
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Trrvlasâ campo do Rlo Br.nco, no al 2 - capoell"
Rio Bránco - AC - CEP 69.905{22

Tel. +55 (68) 322+0584
E-mall: Pmrb.sa€rb@gmail.com
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Trâv€3sa Campo do Rlo Brânco, Íro 4í2 - CaporlÍe
Rio Branco - AC - CEP 69.905{22

Tsl. +55 (68) 322+058'l
E{neil: PínÍb.saeó@gmail.com

GUAI. SISTEMA DE
t43,368Domiciliar - BarroLi
179,2l0Li Domiciliar - Ti lo
358,420Domiciliar - Asfalto
35,842de Hidómetro - Servi
35,842Substitui ão de Hidrômetro
35,84)

Remane amento de Cavalete
3s,84)

Remane amento de Hidrômetro
17,92ICusto m3 de tratada

AFERI O DE IIIDR METRO

I

53,763a dade ate 5m3 A
89,65de7al0m3/hb

125,447de 20 a 30m3 /hc C
179,2I
44,80

l0

50

idade S or a 30mr /hd C

Coúe e Rel
5,380 0Emissão de 2" Via de Conta
89,605Exame Físico -

Exame Bacterioló

2. SISTEMA I}EESGOTO

107,52I6

896,0050Li de Es oto
71,684Vistoria de Es

430,0824Desobs de Rede Condominial Particular
448,0025Limpezz de Fossa

I

A

I \ltl
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3. PROJETOS
Análise e AProvação de Projetos e

Es

de

M8 0025a Até 5 Km
680 9638b De5al0Km

63C Acima de l0Km

IMPLATAÇ ODEREDE DE GUA
metro linear

53 763a Sem
107 526Asfáticab Com
89,605ão em Ti oloc Com

9 - lntervençÍIo indébita do
usuiírio no ramal predial

A 5 89,60

B l0 179,20

c l5 268 80

D 20 . 358,40

l0 - Recusa do usuário à
inspeção das instalações

intemas, por parte do SAERB

A 3 53,76

B 7 125,44

C t2 215,04

D l5 268,80

I 1 - Não cumprimento das

determinações por escrito do
pessoal autorizado Para

inspeção

A 3 53,76

B 7 t25,44

C t2 215,04

D l5 268,80

12 - Intervenção e/ou
utilização de hidrantes Para fins

não autorizados Pelo SAERB

A 25 ,t48,00

B 50 896,00

C 75 13M,00

D 100 1792,00

l3 - Qualquer intervenção
indébita nas redes de água ou

danos às mesmas

A 25 448,00

B 50 896,00

C 75 t144,00

D 100 t792,00

14 - Construções sobre redes

de distribúção de água

A 25 448,00

B 50 896,00

c 75 t344,00

D 100 1792,00

Classc A ou Rú*icq dresiCêacia que obtenba rnrq,pouturrtÊo até'90;

Trâvo!!! Câmpo do Rlo Brânco, no 4í 2 - Cepoelr.
Rlo Branco - AC - CEP 69.90ff)22

Tel +55 (68) 322+0584
E-mail: Pmó Eaerb@gmail com

1128,96
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Tnvessa Campo do Rlo BÍenco, no 4'12 ' ctpo'lra

Rro Branco _Ác+_cEp T;ffiI*
E{ail: pmrb.saerb@gmeil com

Valor em R$

Fator a ser
multiplicado a

Conta MÍnimr de
água da catcgoria

residencial

Classe inóvelInfraçío

51,76JA
125,M7B
215,04t2C
268,80l5D

I - Retirada de hidrômetro

2t5,04t2A
430,0824B
645,1236C
896,0050D

2 - Emprego de ejetores ou bombas de sucção

ligados a ligação Predial

215,0412A
430,0824B
645,1236c
896,0050D

3 - Derivação clandestina de água de um para

outro imóvel, aPós o HD

215,0412A
430,0824B
645,t236C
896,0050D

4 - Ligação Clandestina

53,76JA
125,447B
215,04t2c
268,8015D

5 - Violação do selo hd

125,447A
250,88t4B
376,322tc
537,6030D

6 - Violação do hd

125,M7A
250,88t4B
376,322lC
537,6030D

7 - ViolaçÍío do corte

53,763A
125,447B
215,04t2c
268,8015D

8 - Qualquer impedimento ao acesso do HD
para realizaçáo ou suspenção do abastecimento

de agua

t\ { \( (ll.\ l{l.lI ltl \ ll.\
\ \ 1.\o lll

\o \l\ ll \1.\ l)1. ((;t \-( \ll.(;ol{l \ l{1.\ll)l \( l\l

- 
Chssá§' ou PopulaÍ,' a'residêaciá que o



sEElflço DE ÁGUl E

ESGITIí! DE flO BRAIICO

SAERB

'Classê-C ou Padrão, a residêlcia que otrtenha urna pomuação e'ldç l O e 29Oi ' '
ClassoD ou Especial, a tesidência que obteúa uma pontuação su@or a 290;

f rum*ini*
Po

E
Cr|o

Trâv€ou Câmpo do Rlo Brânco, n'4í2 - Câpo€lra
Rlo Brenco - AC - CEP 69.905'022

Tol. +55 (68) 3224-0584
E{eil: Pmó sasrb@gmail.com

l,//'/.

PúblicaIndustrialComercialFator a ser
multiplicado

Classe da
categoriaInfração

125,44125,44125,44
7Pequeno porte

268,8268,8268,8l5Grande porte

I - Retirada de
hidrômetro

,t48,00448,00,t48,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

2 - Emprego de

ejetores ou
bombas de

sucção ligados a
ligação prqüal

,148,00448,00,148,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

3 - Derivação
clandestina de

água de um para

outro imóvel,
após o HD_

448,00448,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

4 -Ligaçã,o
Clandestina

125,44125,44125,447Pequeno porte

268,80268,80268,8015Grande porte

5 - Violação do
selo hd

268,80268,80268,80l5Pequeno porte

\\ l.\() l\
I\t. l{\( ()t.\ ltt tt.ltl.\ll\ \() \l\ ll.\l \ l)l \(;t \-( \ ll('()l{1.\ ( ()\ll.lt( l\l''

t\t)t \Il \1.I l't lll.l( \

ÂNo
o
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6 - Violação do
hd

Grande porte

Trav€sla CâmPo do Rlo Brânco, no 'aí2 ' Câpool.a
Rlo Branco - AC - CEP 69.90t022

Tel. +55 (68) 3224'0584
E-mail: Pmrb.saeô@gmail.com

y:.'
537,60

\.*:,
537,60537,60

268,80268,80268,80l5Pequeno porte

537,60537,60537,6030Grande porte

7 - Violação do
corte

125,44125,44125,447Pequeno porte

537,60537,60537,6030Grande porte

8 - Qualquer
impedimento ao

acesso do hd
puaralizacfu

ou suspenção do
abastecimento de

água

179,20t79,20179,20l0Pequeno porte

358,40358,40358,4020Grande porte

9-
Intervenção
indébita do
usuário no

ramal predial

125,M125,M125,447Pequeno porte

268,80268,80268,80l5Grande porte

l0 - Recusa
do usuário à
inspeção das

instalações
intemas, por

paÍte do
SAERB

125,44125,44125,447Pequeno porte

268,E0268,80268,80l5Grande porte

l1-Não
cumprimento

das

determinaÉes
por escrito do

pessoal

autorizado
para inspeção

896,00E96,00896,0050Pequeno porte

1792,001792,001792,00100Grande porte

t2-
IntervençÍio

e/ou
utilizaçÍüo de

hidrantes para

fins não
autorizados

pelo SAERB

896,00896,00896,0050Pequeno porte

1792,001792,001792,00100Grande porte

13 - Qualquer
intervenç3to
indébita nas

redes de água
ou danos às

mesmas
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14-
Construções

sobre redes de

distibúção
de

Pequeno Porte 50 896,00

-T
896,00

1792,001792,001792,00100Grande porte

537,60537,60537,6030Pequeno porte

107s,20t075,201075,2060Grande porte

7 - Mal uso
dâs

instalações
domiciliares

com danos ao
rarral e a rede

pública

896,00896,00 896,0050Pequeno porte

1792,001792,001792,00100Grande porte

I - Qualquer
intervenção
indébita ou

dano
provocado de

esgotos

sanitiírios

125,44125,44125,441
Pequeno porte

268,80268,80268,80l5Grande porte

9-Não
cumprimento

das

determinações
por escrito do

pessoal
autorizado
pmafazrr a

impeção

Campo do Rlo BEnco, no 4í2 - Cepoolra
Rio Brenco - ÂC - CEP 69.90S@2

Tel. +55 (68) 3224-0584
Efi ail: PmÍb.saêíb(Dgmail coín
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Travêssa Campo do Rlo Branco, no 4í2 - CaPoeira
Rio Branco -AC - CEP 69 901022

Tel. +55 (68) 3224{584
E-ÍnaiI Pmô §aerb@gmail.com

PúblicaIndustrialComercialFator a ser
multiplicado

Classe da
caúegoriaInfração

448,00448 00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

I - Ligações
clandestinas

à rede
pública

896,00896,00896,0050Pequeno pofte

1792,001792,001792,00100Grande porte

Construções
sobre

coletores de
esgoto

448,00448,00M8 0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

3 - Ligações
indevidas de

águas
pluviais à

ligação
predial de

esgoto

00448448,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

4-
Lançamentos
de esgoto em

galerias de
águas

pluviais

448,00448,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

5-
LangaÍnentos
indevidos de

resíduos
industriais,

óleos,
gorduras e

esgoto
hospitalares

em
tratamento à
rede pública

896,00896,00896,0050Pequeno porte

1792,001792,001792,00100Grande porte

6-
Interconexão
perigosa dos

ramais de

,\\II
r l.tlr \o

)

SS t)I,. L§(;O'l'()l{t,-l:l.lt[-t\ t. t{. \(
I t{1.\I. ll l't lll.l( ,\

\o sl
I\l)t

( .\'l'l,l(;ol{1.\ ('()\llil{('1.\ I
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Trrv6sa Campo do Rlo BÍanco, Ílo 4í 2 - Capo.lrâ
Rio Brsnco - AC - CEP 69.905{2

Tsl. +55 (68) 3224-05&4
Efi ail PmÍb.saeÍb@gmeal.coín

7 - Mal uso
das

instalações
domiciliares

com danos ao

ramal e a rede
blica

Pequeno porte 30 537,60 537,60 537,60

Grande porte 60 1075,20 1075,20 1075,20

8 - Qualquer
intervengiio
indébita ou

dano
provocado de

esgotos

saniüírios

Pequeno porte 50 896,00 896,00 896,00

Grande porte 100 1792,00 1792,00 1792,00

9-Não
cumprimento

das

detenninações
por escrito do

pessoal

autorizado
para fazrr a

inspeçiio

Pequeno porte 7 r25,44 125,44 t25,44

Grande porte l5 268,80 268,80 268,80

o
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Valor em
R$

Fator a ser
multiplicado a

Conta Mínima de
água da categoria

residencial

Classe irnóvelInfração

215,04t2A
430,0824B
645,1236C
E96,0050D

I - Ligações clandestinas à rede pública

44825A
89650B
134475C

t792,00100D

2 - Construções sobre coletores de esgoto

215,04t2A
430,0824B
645,1236c
896,0050D

3 - Ligações indeüdas de águas pluüais à

ligação predial de esgoto

215,M12A
430,0824B
645,1236c
896,0050D

4 - LançaÍnentos de esgoto em galerias de

águas pluüais

215,04l2A
24B 430,08

645,1236C

896,0050D

5 - Lançamentos indeüdos de resíduos

industriais, óleos, gorduras e esgoto

hospitalares em tatamento à rede pública

448,0025A
896,0050B
1344,0075c
1792,00100D

6 - lnterconexão perigosa dos ramais de água e

esgoto

\\I.\() \
IU,].t..til \ ll s \o sl\ ll.\l \l)l l \(;() lo - ( \.1 1.(;()ltl \ l{1.\ll)1.\( l.\l

I \ t.t{ \( ol,\

Trôy€l!! Câmpo do Rlo BÍlnco, nn,lí2 ' CaPoolra
Rlo Branco -AC - CEP 69.905'022

Tê1. +55 (68) 3224-0584
E-mail: Pmrb.saoíb@gmail.com
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Trlyllaâ Campo do Rlo Branco, no iíí2 - Capoeira
Rio Branco -AC - CEP 69.905-022

Tel. +55 (68) 322'l-0584
E<nail: Pmíb.seerb@gmail.com



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestã

Secretaria de Gestão

o e Governo Dl8l

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lri É 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

Lrtuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/08/2023

NaturezaJurídica: ÁUTARQULAMUNICIPÂL
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

01.634.845/0001-00 DUNS@: 901315049

SERVICO DE ÂGUA E ESGOTO DE RIO BRÁNCO

SAERB

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Coasta

Níveis cadastrados:
Docuocutdr) esrirabddr) com '" cstá(ão) com prazo(s) r).

Fortcccdor possui alguoz pcodência oo Nlvcl dc Cadertrancoto indicedo. Vcrifiquc oeis ioformeçõcl.rotrc lcndêncit
ner fuucioaelidadcr dc coosulta.

\./ I - Credenciamcnto

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Fcderal

Receita Federal e PGFN Validade: 24/0l/2023

FGTS Validade: 28/ll/2022
Trabalhista (http://rww.ttli'u.brlccni<lao) Validade: 28/02/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital c Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 3l/10/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 3l/ lo/2022 (-)

Emitido em: 17/11/2022 17:03

CPF:990.921.31G91 Nome: CNSTLANO DOS SANTOS FLORIANO
1de I

Às: 

-

['.

mentos
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Firefox https://sapiens.agu. gov.br/valida-publico?id=206ó04340

ADVOCACIA.GERAL DA LNIÃO
CONSUUTORIA.GERAL DA I.,INIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA LTNIÃO NO ESTADO DO MATO GROSSO

micle,o ruÚolco
AvENIDA CENERAL RAMIRO DE NORONHÂ MONTEIRO, tf 294, BAIRRO JARDIM CUlABÁ, CUIABÁ-MT CEP ?t043'180 TELEFONE ó5 3319 5200 E-MAIL

CJU,MT@ACU,GOVBR

PARDCER RDFERENCIAL +. 0001201t/CJU-MT/CGU/AGU

NUP: 00444.00007 E 12016-El

INTERESSADOS: AGU-CGU-CONSULTORIA JUnÍotCl ol UNIÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTOS: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO

I. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - água e coleta de esgoto'

II.DIREIToADMINISTRATIVo'LICITAÇoESECoNTRAToS'lnexigibilidadede
licitaçâo com fundamento no artigo 25, caput, da Lei n" 8666, de 1993 Contratação de

serviços de fomecimento de água e coleta de esgoto

tll. Regularidade Formal do Processo. Limites impostos pelo Decreto no 7 68912012

Adequação da contratação ao permissivo legal. Formalidades do an' 26, bem como' dos

demaisrequisitosdaLein"8,666,delgg3.observaçãodoregramentocontidonanstrução
Normativa SEGES^4PDG n" 52017.

lV Recomendações Íecorrentes da CJU,4úT.

Sr- Consultor,

TUNDAMENTAÇÃO JI]RÍDICA

l. A presente manifestação jurídica referencial visa registrar os apontalnentos que a

VConsultoria Jurídica da União no Estado de Mato Grosso emite em seus pareceres sobre o tema de contratação dos

serviços fornecimento de água tratâda e colets de esgoto'

2. A partir dela, o órgão assessorado pela CJU/MT pode verificar o atendimento das

recomendaçÕes usualmente feitas, ou a necessidade de justificar algumas delas, dispensando-se o envio do processo

para análise da CJU/M! conforme estabelecido na Orientação Normativa no 55, do Advogado-Geral da União:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurldica referencial, isto é, aquela que

analisa todas as questÕes jurÍdicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão

dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a áÍea técnica

ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação'

II - pam a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes

requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,

justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administativos; e

b) a atividade juÍídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais

a partir da simples conferência de documentos.

Referida Orientação explicita, na pane final do inciso I' que compete ao órgão
3
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assessorado âtestar que o as§unto do processo é o tratado na manifestação jurídica

nío encaminhar o procesto. lsto significa que não se deve adotar como praxe o encamin

a Cru/MT deliberai se a análise individualizada se faz necessária ou não. É claro que dú

submetidas, mas o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.
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referencial, para o fim de

hamento dos p para

vidas especí

4 No caso desta manifestação sobre contratação de fornecimento de

esgoto, a CJU/MT oPtou Por restri ngi-la à primeira contratâção, deixando de fora eventuais prorro

vista a orientação desta CJU/MT, da vigência deste tipo de contratação ser, invariavelm ente, por Prazo I

conforme Orientação n" 36/201l, da lavra do Exmo. Advo

registro das orientações da CJUÀ4T nos casos do tipo'
gado-Geral da União. Feita essa explanação, passa-se ao

5. De acordo com o art.22 dalei n" 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo

não dependem de forma determinad4 salvo expressa disposição legal'

6. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e

outros ajustes, conforme art. 38 da Lei n. E.666, de 1993, o pÍocesso adminiStrativO deveá observar as normas que

'.rú;; #;iú;s, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-

se, em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que

cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e enceÍTamento:

ORIENTAÇÃO NORMÁTIVA AGU N'2, DE I'DE ABRIL DE 2OO9

"Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos

aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em

sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de

abenura e encerramento. "

E N Áo VISTOSNO DECR.ETO N" 7.689 , de 2012

j. Aplicáveis ainda, a Portaria lnterministerial n' 1.677, de 2015 (no caso de órgãos

integrantes do SISG) e Portaria Normativa MD n" 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que tambem dispõem

sobã procedimentos gerais referentes à gestilo de processos, sendo recomendável também que o órgão verifique se há

disciplina própria reguladora no âmbito de seu órgão'

V g. É certo que tais normas devem ser adaptadas e aplicadas, naquilo que couber, ao

processo eletrônico.

9. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n' '1.68912012 estabeleceu limites e

instâncias de govemança para a connalaÇão de bens e semiços e paru a realizaçáo de gastos 
_com 

diárias e passagens,

aplicáveis aof órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes dos orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 20'

10. A poÍaria no 249,de13 dejunho de 2012, estabeleceu normas complementares para o

cumprimento do mencionado Decreto, prevendo em seu artigo 3" que as atividades de custeio decorrem de

con;atâções diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho

de suas atividades institucionais' tais como:

I - /ornecimento de combustíveis' energia elétricI' água, esgoto e

telecomuniÇação;

serviços de

2 of t ltll0l2022 l021

c.
er,



Firefox https://sapiens.agu. gov, brlval ida,public o? id:2066043 40

Il - as atividades de conservaçdo, limPeza, segurança, vigilância, transPortes' informática,

copeiragem, recepçdo, reprografra, telecomunicações e manulençAo de Prédios'

equipamenlose inslaloções, con/orme disposto no Decrelo n" 2 271, de 7 de iulho de 1997;

lll - realizações de congressos e evenlos, semiços de publicidade, s

ediloriais;

ly - oquisição, locação e reformos de imóveis; e

V - aquisição, manutenção e locação de veículos' máquinas e equiPamenl

Parágrafo único. O enquadramenro do obielo da connatoção como ativi

considerar q naturcza das atividades contrqtqdd§' conlorme disposto neste

class ificação orçamentária dq des pesq.

o

e

?;
(p
q

a

ll.PosterioÍmente,aPortarian"lT,de20lS,doMINISTRoDEESTADODo
PLANEJAMENTO, DESENMLVIMENTO E GESTÃO, também determinou â suspensão de contratâções' para o

ano de 201 8, nos seguintes terÍnos:

Art. lo Fica susPeruta, a parlir dq publicação desla Porlqriq' o realização de novas

conrr alações rel aci onadas a :

I - aquisiçdo de imóveis;

ll - locação de imóveis;

lll - aquisição de veiculos de rePresenlação, de lransporle inslitucionql e de serviços comuns'

conloime disposro nos qrts. 3o, 5" e 6o do Decreto n" 6 403, de 17 de março de 2008;

IY - locação de veículos; e

V - locação de ndquinds e equipomenlos

§ l" A suspensdo previslq no caPul não se aplica quondo se lr(údr de'l ' imóveis deslinados à

,"|orru igrAia e dqueles administrados pelo Ministério da Delesu ou pelos Conandos da

Morinho, do Exércilo ou da Aeronáutica;

ll - aquisição de veículos de representqção pora uso exclusivo do Presidente e do Vice-

Presidente da República;

Ill - prorrogaçdo conlrqtual dou substituiçAo conlrqtual, em reloçdo aos incisos ll' lV e V do

caput: e lV - tlespesas relacionadas cos censos denogrdJico e agropecuário e a ações de

defesa civil.

§ 2o Considerondo os osPeclos de relevôncia e urgência, excepcionolidades pontuois quonlo à

suspensão previsl., nos incisos lV e V do caput pttderão ser aulorizqdas por d'o íundamenlado

dq autoridade mâxima do órgão, Pernitida a subdelegaçdo'

Art. 2" Os pleitos referente§ à autorização para aquisiçtio e locaçdo de imóyeis e aquisiçdo de

veículos deverão ser encaninhados Pela Secrelaria-Exealiva do resPectivo Minislério à

Secretaria-Ereclttiva do Ministério do Planejamento, Desenvolvinenlo e Geslão'

acompanhados de justi/icativas fundamentddas quanto à proieção de gasto até o término do

exercicio e dos ospectos de economicidqde, relevdncia e urgêncit, até o dio 30 de novembro

de cada ano.

§ l' Con vistas a subsidiar a aruilise dos pleitos, o Ministério do Planeiamento'

Deser\olvimenlo e Gestão poderá solicitar informações complemenlares aos órgdos

requerentes.

§ 2" Os pleitos que etnolveren tlúvidas de noturezq iurídica deverão ser acompanhados de

manifesração da unidade de assessoramenlo iuridico do órgdo ou enlidsde solicitanle

§ 3" Após análise e mani/xlação, caberd, se for o caso, à:l - Secrelaria do Patrimônio da

IJnido - SPIJ autorizar, mediqnle Porlaria, q locoção e/ou a aquisição de imóveis' de que

trqtamosincisoslelldoarl.l';ell-secrelariadeGesldo-9EGESautorizar,mediante
Porlario, a qquisiçdo de veículos, de que tralo o inciso III do art l'
Art. 3" Fica vedado a realizaçdo de despesa paro conha'ação' Prorrogaçdo conlrqtual e/ou

subslituiçdo contrqtual relalh,qs a sistemas inÍormqtizados de controle e movimenlação de

processos ddministrqtiyos eletrônicos diferente daquele disponibilizado Pelo Minislério do

Planejamento, Desenolvimenlo e Geslõo
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Art. 4'Eslq Porlaria enlro em vigor na dala de sua publicação

12- Compete à autoridade assistida certificar-se sobre a natureza

contratada - se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for

ao

ÍE
02o

oca
a

15. para contratação de fomecimento de água e coleta de esgoto, a inexigibílidade deve ser

Lzfundamentada no artigo 25, caput da Lei n" 8.666tg3, como, alirás, já teve oportunidade de se manifestar o r' Tribunal

de Contas da União, por meio do Acórdão no 1.77612004 - Plenário'

16. No que tange ao enquadramento legal, lembramos que deve haver a declaração de

inexistência de outros prestadores do serviço na rlrea újeto da contratação, de forma a se configurar a inexigibilidade

pretendida.

17. Uma vez comprovada a existência d" t[iflr&rueCgr' o órgão deveú fundamentar a

contraração na inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, caput, dâ Lei n" 8.666 de 1993.

21. euanto à razão da escolha do fomecedor, ela se confunde com o próprio fundamento da

inexigibilidade de licitação, amparada, pois, na existência de apenas uma pessoajurídica apta à execução do seruiço'

FORMALIDADES LEGAIS PREYISTAS NO ART.26 , DA LEI N'8.66ó' de 1993

lg. Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediante inexigibilidade

de licitâção. cumpre agora examinar a obseruância dos requisitos legais impostos no art.26, daLei n" 8.666, de I993'

V 19. Corn efeito, as exigências atinentes consistem em:

a) justificativa do afastamento da licitação; l- ?
b) comunicaçao, dentro de três dias, à autoridade superior, para ratificação e publicaçao na Ú /

imprensa oficial no prazo de cinco dias;

c) razão da escolha do fomecedor; r1

d) justificativa do preço.' í-)

ZO. Como se verifica da leitura do caput do dispositivo legal referido, inrpõe-se à

autoridade rcsponsável pela contratação o dever de justificar o afastamento da licitação, o que deve ser feito confonne

razões constantes no Processo

l3 Recomenda-se. ainda. àrér9i-É§4igÀ-dg-órg& . verificar a eventual existência

s tn Iativ imites" "ou moenho de rbas"

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART.25,q2YL,LEIN'I.6«' DE 1993

14. A Carta Federal, em seu art. 37, XxI, acolhe exceção à regra geral da licitação ao

permittr que a legislação estabeleça situações específicas que não ficarão submetidas ao certame As hipóteses de

contratação direta estão previstas na Lei n'8.666, de 1993'

22. No que diz respeito à justificação do preço, trata-se de um dever inlposto ao

Administrador, que tetn por tinalidade confirmar a razoabitidade do valor da contratação, conferindo, por

consequência, probidade e moralidade ao ajuste.
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23. Segundo a Orientaçâo Normativa AGU n" 17, de 11412009'

poderá ser avaliada mediante comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto

privados, sem afastar, todavia, outros meios idôneos aptos a atender tal finalidade
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a razoabilidade da sta

a outros ente

oê
9o

o
at

24. Assim, deverão ser juntados documentos e/ou informações que

é compatível com o preço cobrado pela proponente de seus outros clientes, (v. g., cópias de c d

que, se Í'or o caso, deve ser informado pelo órgão.

25. Lembramos que os contratos decorrentes de afastamento dc licitação costumâm ser

vistos com maior rigor pelos órgãos de controlà, motivo pelo qual é recomendável que a Administração reúna todos os

elementos ao seu alcance para demonstração da razoaúilidade dos preços, de modo a afastar eventuâis

questionamentos apontando paia superfaturamento de preços, comprometendo a eficácia do ajuste, conforme preceitua

o § 2" do artigo 25 da Lei n" 8.66611993.

26. por fim, no que toca às exigências insertas no câput do art. 26, necessária a ratificação

do ato pela autoridade competente, bem como sua publicação na imprensa oficial, providências estas que deverão ser

edotadas no momento oportuno, bem como, aquelas relativas à publicaçâo do ato'

inexigibilidade e/ou de empenhos, etc ) ou, na sua impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que

finalidade. Porém, ordinariamente, os preços de serviços deste jaez são fixados ou controlados pelo Poder Público - o

27 Caso a estimativa de valor da contratação não ultraPasse o montante de R§ 17,600'00
l3ll2l20ll, que

al, nos casos de

rt. 24 da Lei n"

contratação (art.

DAS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS

(dezessetemileseiscentosreais),deveseraplicadaaOrientaçãoNormativaACUn"34'de
àstabelece que é dispensável a puúlicação do âto que autoÍiza a contratagão diretâ na imprensa ofici

inexigibilidade u, ii.p"n.u cujos valores não ultrapassem aqueles fixados nos incisos I e Il, do a

E.66ã/%,sem prejuízó dos.eios eletrônicos de publicação, e mantido o enquadramento original da

25 - tratando-se de inexigibilidade).

Zg. Analisadas as exigências específicas impostas pelo art.26, da Lei no 8.666/93, cumpte

agora examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às contratações

aãministrativas, sendo necessário que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida

instrução destes âutos, atentando para as exigências da Lei n" 8.666, de 1993, e da Instrução Normativa

SEGES/MPDG n" 512017.

Zg. Aqui serão tecidas considerações acerca das determinações das aludidas normas legais,

com a ressalva de que as principàis peças, tais como, projeto básico e/ou minuta de contrato, serão analisadas em

tópicos especialmente abertos para essa finalidade.

Do Planejamento dr Contratação

30. euanto ao planejamento da contratação, devem ser observados os comandos insertos na

InstruçãoNormativaSEGES/MPDGn'5l20lT,naformadodispostono§lo,doaÍt20'

Justiíicativa da Contratação

3 l. euanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito

(oportunidade e conveniência) das opções do Adrninistrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais' O papel do

àrgão juridico é recomendar que tâl justificativa seja a mais completa possível, de forma a não deixar margem para

firãrros questionamentos (por a*"Írlilo, quânto à pertinência ou necessidade da contÍatação; ou dos quantitativos

estimado; e dos parâmetros utilizados para o seu estabelecimento)'

3:-. Ademais, destaca-se a importância da previsão do consutno na justificativa

-. 5 oft tl1t012022. l0:21



Firetbx

apresentada, cabendo à Administração atentar para as medidas

redução e maior eficiência. Este posicionamento se encontra
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de gestão pública ambiental que poderá adotar para sua

em consonância com as metas da Administração para

ú

redução do consumo de recursos naturais. AC
Y.

Pmieto Básico
o
ct

o
33 O art. 6", IX c/c art. 7o,l,e arÍ. 12, todos da Lei no E 666, de 1993,

erão ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela autor
obras e serviços somente Pod

disponível para o exame dos interessados em participar do certame, o que é aplicável também em casos de dispe

inexigibilidade do procedimen to licitatório, em conformidade com o art. 7', § 9", da Lei n'8'666/93

Previsáo de Recursos Orçamentários

40.

penalidades e inadimPlência

Recomenda-se, bem assim, consultar previamente, os seguintes sistemas de registro de

39. Entretanto, cabe-nos patenteâr que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da pretensa

contratada não esrcja regular, a contratâção poderá ser efetivada, porquanto apliciável, a Orientação NoÍmativa AGU no

9, de 0110412009, iegundo a qual "A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento

de sewiços já pr"rtaàor, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em

caráter 
'exJepcional, 

desde que previamente autorizada pela autoridade maior do óÍ8ão contratante e,

concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à agencia reguladora"'

ue as

nte e

nsa e

34.oprojetobásicotemoseuqPceitoeconteúdomínimoexpressamenteprevistono
inciso tX, do artigo 6., da lei de lilitaçoes. Ademais, o artig; l2 do mesmo diploma legal prevê os requisitos que

deverão ser observados.

35. Não se pode olvidar, aindq quanto ao projeto básico, da necessidade observação do

regramentoprevistonalnstruçãoNormativaSEGES/IVIPDGn"5l20l7(arts.28a32).

J6. O órgão deverá juntar aos autos a declaração de disponibilidade orçamentária e

financeiranostermosdosart.T",§2",IIl,art.l4,eocaputdoart.38daLein"8.666/93.

!çgularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada

31. De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a

comprovação da habilitagão do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da

contratâção (art. 55, XIII c/c arts. 27 a33,dal-ei n" t.666, de 1993)'

3g. No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como ajurisprudência do TCU são

uníssonos no sentido de que, mes.o nã. "^ót 
de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de

regularidadejuntoàFazendaeaDívidaAtivadaunião,oINSSeoFCTS,emconsonânciacomopronunciamentOdo
gDãuto TCU, io Acórdão de n" 26012002 - Plenário. Além disso, com o advento da Lei no 12.440, de 201 I , sobreveio

também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trzbalhistas - CNDT. Cabe ao admiÃstrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da

contratação.

- CADIN (Lei n" 10.522, de 2002, art.6", III);

- Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas CEIS

6of8
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- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União;

- cadastro Nacional de Empresas Punidas - GNEP (http://www.portaltransparencia.gov.br);

- cadastro Integrado de condenações por llícitos Administrativos - CADICON

(https ://contas.tcu.gov. brlcad iconWeb/index.htm l); e

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imp

Conselho Nacional de Justiça.

CONSIDERAÇÔES SOBRE O TER]VIO DE CONTRATO

robidade Administrativa, mantido pelo

§Â
tc

o,

contratual, temos que quando a União contratalL
SA

de

umidor4 submetendo-se ao regulamento específico daquele

de fornecimento de água e/ou coleta de esgotos sanitrários) para

4l. Com relação ao termo

servigos públicos figura na posição de usuária/cons

serviço, mediante adoção da minuta padrão (de serviço

os usuários da categoria pública (contrato de adesão)'

42. por último, apontamos a Orientação Normativa n" 36/2011, de lavra do Exmo. Sr.

Advogado-Geral da União, que indica a possibilidade de estabelecimento de vigência indeterminada nos contratos em

que a" Administração seja usuária de servigos públicos de energia elétrica e água' Trata-se de recomendação

' JxtremaÍnente interessante, em observância aos princípios da eÍiciência e economicidade, evitando-se a abertura e o

-..i"rio a. instrução de processos administrativoi âbsolutamente padronizados a cada novo ano Assim' cabe ao órgão

sopesar a conveniência de adotâr tal orientação em suas contratações de fomecimento de água e coleta de esgoto'

p.ár"*ao tal prazo de vigência indeterminado. De qualquer sorte, isto não afasta a necessidade de que a autoridade' a

cada ano, renove as formãlidades da contratâção, especialmente as que dizem respeito à certificação de disponibilidade

orçamentári4 avaliaçío de que a prestadora continua sendo a única e exclusiva fomecedora do serviço e a

regularidade fiscal e trabalhista da contratada, dentre outras'

DA CONCLUSÃO

43

expostas, cial oa
manifestacão juí![gê, Poderá
de esgoto sem o exame Previo

dar prosseguimento à contratação de serviços de

da CJU/MT, consoante Orientação Normativa no

fomecimento de água tratada e coleta

55, do AdvogadoGeral da União.

Em face do exposto, e uma vez que o órgão assessorado adote as orientaçõ€ s acrma

ão ob eto do serv oue con se amol da a esta

A consideração superior

Cuiabá l2 de dezembro de 20lE'

MARCELO ROSA LOPES

ADVOGADO DA UNIÃO. SIAPE I425565

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esuí disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o

fornecirnentodoNúmeroúnicodeProtoàolo(NUP)0044400007820l68ledachavedeacessoald835fb

Documento assinado eletronicamente por MARCELo RosA LoPES, de acordo com os normativos legais aplicáveis.

A conferência da autenticidade do jocumento esui disponível com o código 206604340 no endereço eletrônico

http://sapiens.agu.gov.br. lnformações adicionais: Signarírio (a): MARCELO ROSA LOPES Data e Hora:

tz_tz_zills 2l:16. Número de série: 3842269672217098452. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MIMSTÉRIO DA DEFE§A
EXÉRCITO BR,ASILEIRO

COMAI\DO DE T'RONTEIRA ACRE/4" BIS
(4' Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHAO PLACIDO DE CASTRO)
RUACOLÔMBIA, S/N" - BOSQUE - RIO BRANCO/AC - CEP: 69.909-700

PROCESSO DE INEXIGIBILID{)E DE LICITAÇÃOZN" 10/2022

PROCESSO ADMINISTRATM: N' 65323.01 2 53412022-03

RAZÃO SOCIAL: SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E ESGOTAMENTO

SANITÁRIO.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.365,44 (dois mil tÍezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quâtro

centavos)

I. DA JUSTIFICATIVA DO AFASTAMENTO DE LICITAÇÃO

Os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitaçâo, são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricioniírio, mas que devido a sua importáncia e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

referido ato.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ESCOLHA DO TORNECEDOR

O Presente processo de inexigibilidade de licitação encontra-se fundamentado no art.25,
caput, da Lei Federal n.o 8.666, de2l de juúo de 1993, que permite a inexigibilidade de licitação

quando houver inviabilidade de competição. "Art. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição:" No que respeita ao primeiro requisito, qual sej4 a escolha do

fomecedor, frca caracteizado haja vista que tratar-se de concessão dada pelo Estado do Acre a

Empresa SAERB, com a Íinalidade de prestar o serviço de fomecimento de água potável, coleta

e tratamento de esgoto conforme documentação probatória anexa aos autos. Ademais na Cidade

de Rio Branco-AC, não existem outras empresas autorizadas a prestar o referido serviço. Isto

posto, opta-se pela inegixibilidade da licitação, por considerar inviável a competição e a

realização de um procedimento licitatório.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Por tratar-se de Concessioniária de serviços públicos que detém a exclusividade na prestação

do serviço na cidade de fuo Branco, entende-se desnecessiá.ria qualquer tentativa no sentido da

comprovagão de compatibilidade dos preços praticados por ela com os de mercado, na medida

q



em que se hata de tarifas preestabelecidas, que são cobradas de todos os usuários dos serviços. A
tabela tarifária vigente está anexa ao processo de inexigibilidade de licitação. Por fim, na cidade

de Rio Branco não existem outras empresas autorizadas a prestar o referido serviço,

impossibilitando a pesquisa de preço.

.\<-
E MO IRA R-Ten Cel

rdenador de Despesas C Fron Acre/4" BIS

0
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4' BIS
(4' Companhia de Fronteirr/I956)

(BAIALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)
RUA COLÔMBIA, S/No - BOSQUE - RrO BRANCO/AC - CEP: 69.909-700

DECLARACÃO DE INEX]GIBILIDADE DE LICITACÃO

Recoúeço a lnexigibilidade de Licitação, flrndamentada no caput do Art. 25 da Lei Nr 8.666/93,

pela comprovada inúabilidade de competição, nos tennos da justificativa em arexo, para efeito de

despesa relacionada com a aquisição do serviço público de abastecimento de água e esgotamento

saniüírio, em favor do Comando de Fronteira Acre/4o BIS.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N'3012022

PROCES§O ADMINISTRATIVO: N" 65323.0 1253412022'03

RAZÃO SOCIAL: SERVIÇO DE ÁGUAE ESGOTO DE RIO BRANCO - SAERB

OBJETO: AQUISIÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO E ESGOTAMENTO

SANITÁRIO.
INTERESSADOT COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS

VALOR ESTIMADO: R$ 2.365,44 (dois mil tÍezentos e sessentâ e cinco reais e quaÍenta e quaho

centavos)

Em consequência, encamiúo esta Declaração de Inexigibilidade de Licitação à consideragão do

Excelentíssimo Seúor Comandante da 12" Região Militar.

o R
@
a,

,9AL

Rio Branco, AC de4_
/--d-P,

de2023.

M R - Ten Cel

de Despe do Cm Fron Acre/4o BIS

RÁIIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

Ratifico, nos termos do caput do Art. 25 daLei 8.666193, o ato de declaração de Inexigibilidade

de Licitação proferido pelo Ordenador de Despesas da UG 160002 - Comando de Fronteira Acre/4o

nos autos do Processo Administrativo no 65323 .01253412022-03

Manaus,AM de de2023

hÉnr,cÂxranllnrm

BIS,

General de D
Comandante 12" Região Militar

o



Oficio n' 2- Fiscal de contrato
EB: 65323.00287312023-54

Ao Senhor
ENOQI]E PEREIRA DE LIMA
TRAVESSA DO CAMPO DO RIO BRANCO,4I2 . CAPOEIRA
CEP n" 69905022 - RIO BRANCO - AC
Assunto: CoÍregão de contrato
Anexos: - Contrato de adesão n" 91D022

- Boletim intemo n" 3 l/2023, pg 328 e 384.

N

o

Rio Branco, AC, 08 de maio de 2023

?o

o

oo
E
IJ

MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4" Companhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

RUA COLÔMBIA, s34 - BOSQUE - RIO BRANCO (AC) - CEP 69909-700
FONE (68) 3216-2916

Prezada SAERB,

1.. Veúo, por meio deste, notificar-vos sobre a necessidade da coneção do contrato no

g7t2022, üsto a passagem de cargos e encargos do sr ordenador de Despesas desta

Organização Militar em 1-3 de fevereiro de 2023.

2. Remeto-vos em anexo o referido Contratg, Com os respectivos trechos a serem c6rrigid6s

iluminados e também o Boletim Intemo do Comando de Fronteira Acre/4" BIS no 31 de

fevereiro de 2023, que caracteriza tal necessidade.

GUILHERME CHADO - 2'Sgt
contrato

-"ffi



O DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAI{DO DE FROi{TEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFAIITARIA DE SELVA

(4ê ComPanhia de Fronteira/1956)
(BATALHÃO PúCIDO DE CASTRO)

RUA COLÔMBIA, 534 - BOSQIJE - RIO BRANCO (AC) - CEP 69909-700

FONE (68) 3216-2916

Oíicio no 1 - Fiscal de contrato
EB: 65323.00287312023'54

Ao Senhor
ENOQUE PEREIRA DE LIMA
TRAVE.SA DO CAMPO DO RIO BRANCO,412 - CAPOEIRA

CEP n" 69905022 - RIO BRANCO - AC

Assunto: correção de contrato

Anexos: - Contrato de adesão ne 9!2022
- Boletim interno nQ 3Ll2O23' pg 328 e 384

Prezada SAERB,

Rio Branco, l0 de abril de2023

CHADO-2" Sgt

1 Veúo, por meio deste, notificar-vos sobre a necessidade da correção do

contÍato no 9ll2022,visto a passagem de cargos e encargos do Sr Ordenador de

Despesas desta O ryarirzaqáo Militar em 13 de fevereiro de 2021'

R"á"to-uo, em anexo o referido contato, com os respectivos trechos a seÍem

"orrigiao, 
iluminados e também o Boleüm lntemo do Comando de Fronteira

ecú" StS no 3 I de fevereiro de 2023, que caracteriza tal necessidade'

Desde jár agradeço pela atenção e disponibilizo meu contato de telefone para

atgum auxílio pertinente (68) 99245-2619 '

2

3

GUILHERME
de contato

Declaro ciência:

Rio Branco, AC, 

- 

de março de 2023, às 

- 

horas'

SAERB 
'

úÍdo.da
RÊdl(b ?

â)fr!)-,w,

,\§' '/r,-



sEnvrço 0E ÁGUr E

ESGOTO DE RO EBA}ICO

SAERB t rurr*n*r

A(
Do

oo
E
o

oricto SAERBTDIPRE No. 321 t2023 Lc
Rio Branco-AC, 15 de maio de2023

Ao
Comando de Fronteiras ACRE - 4' Batalhão
CFAC 4'B!S

Nesta

Assunto: RetiÍicação do contrato comercial n.'09112022 (4'BlS)

Prezado,

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, venho por meio deste,

encaminhar conforme solicitado no OFICIO/COMMNDO DE FRONTEIRA ACRE/4"

BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA N"0212023, diA 10 dC MAiO dE 2023,

retificação do contrato comercial n."09112022 (4'BlS)..

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para qualquer

esclarecimento.

Atenciosamente,

,ít
Énoqu€Pereira de Lima

Diretor Presidente
Decreto Municipal n" MO|2O22

E-mail: pmrb.saeó@gmail.com



A

SERUIçO DE ÁGUA E

ESG(IM DE BO ONAilC(l

SAERB

À disposiçao para esclarecimentos,

Atenciosamente,

ã**

Trsveso8 CsmDo do Rlo Brsnco, no 4'12 ' Cspoeira
' 
Rlo BÍenco - AC - cEP 69.005'022

Tol. +ss (68) 3224'0504
Efiall: Pmíb sasíb@gms com

Po'

tr
o,

E
o

Prezado Direlor,

Considerando o OFíCIO/COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/ 4o gRTRLHÃO Oe

fnfnf.fiÀif,q DE SELVA noO2t2123, dia 10 de maio, no qual há a solicitaçáo de corÍeçÉo

àà Contrato n"9112022, em razão da passagem de cargos ê encargos do sr. ordenador

ãã áã.áã."r da Organização Militar, a pártlr da data de í3 de fevereiro de 2023,

confornie o Boletim lntemo nogt/2023 enviado em anexo ao OfÍcio do CFAC 4oBlS'

considerando que o contrato n'091t2022 trata da prestaçã_o de serviços1úblicos

de abastecimento de água e de esgotamento. sanitário para o comando de fronteira

Ããr" +;ã"iàrnao-CFAC 4oBlS, peb Sãrviço de Agua e Esgoto de Rio Branco-SAERB.

Encaminho as minutas de contrato com a corrêção solicitada, em duas vias, para

qr" .+,,.' ãi"inadas pelo presidente do _s_lE[B e encaminhadas via ofÍcio ao CFAC

ioBlS, 
'localizado na rua Colômbia, no534, Baino Bosque, Rio Branco-Ao, para

assinatura.

Vanessa ly de Castro Germano
Gorênts Comorclal do SAERB

Portaria no 23012022

Data'. 1010512023No 1',t412023coMUNlcAçÂO INTERNA- C. I

8l9h:

DIRAF

P.Íal

OIRETOR ADMI NISTRATIVO-

FINANCEIRO

Slglr:

GECOMGERÊNCIA COMERCIAL

Í,.i

Assunto: Retificação do contrato comercial n.09112022 (4o BIS)

núh
hÀ



sEf,grço uE riGUA E

ESG(,TO DE BIO BRAI{CO

SAEBB

Í{Ej

H ililtihmw,

coNTRATo DE ADEsÃo N' 9í12022

't.í.1.

1.2.

pREsrAçÃo DE gERvtços PÚBLlcos- DE ABASTECIMENTo
DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITARIO PARA COMANDO
DE FRoNÍE|RA ACRE 4' BATALHÂo - cFAc 4oBls, PELo
sERvtço DE ÁcuA E/ou ESGoro DE Rlo BRÂNco - SAERB'

O SERVTçO DE ÁcUA E ESGOIo DE RtO BRANCO - SAERB, pessoa jurldica de diÍeito público intêmo, dê

natureza áutárquica, com aúonomiâ financeira ê administrativa, com pâtrimônio e rêceitas pÍópÍias para êx6cutaÍ

as atividâdes dã estudos, proietos, construçôes e explorações do8 serviços públicos d€ abastecilnento de.água
potável, esgoto sanitárió e saneamento báaico do municlpio de Rio Branco, e âtividadês afills, conforme Lei no

\.ZlZ de Oí de yaneiro de 1907, inscÍita no CNPJ n.o 01.634.845/000í-00, com sede na Travessa Campo do Rio

Brânco, n.o 4í2; Capoeira - Rio Bran@ - Ac Cep: 69905-022, nesle 8to reprêsontado poÍ seu qiretor PÍô^sidente,

elOOÚe penftnÀ DE L|MA, brasiteiro, casado, Matemático, portador da identidadê no 0277958 SSP/AC e CPF

n.o S85.065.002-49, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado pelo DecÍeto Municipal no.1402022, doravante

dênominedo SERVTCO DE ÁcUA E ESGOTO DE RIO BR.ANCO - SAERB o CO ANDO DE FRONTEIRA ACRE

;; ãÀiÀiiÀõ f irlc c.ás - cENTRALtzADoR 4902 - iitATRÍcULA rdaeesr - sas4bls@smâil.com,
pÍotocolorlblsacre(Dgmail.com, com óede na rua colômbia, no53.t, bâlrÍo B6que, em Rio Branco-Ac'
inccrito no CNpJ:Íã.655.S99r000í -28, rcpreeentada polo seu OÍdênador dê D.3pêsâ3, TN CEL ELIú|R

LEANDRO 1TOREIRA XAVIER, port dor dà códula dô idênüdeda n'01í4E0324, in3cdto no CPF 3ob no

óie.ssl.44Z-fa, residente e domÉiüado nêsta cidade, doravante denominado simplssmente USUARIO, ô q_uândo

ámbos Íorem reêridos em conlunto denominados PARTES, em conformidade com a Lei Fedêral no 1 1.445, de 5

de janeiro do 2007, Loi Ordiniria no 1.429 de OO dô iulho dê 2001, e 
-demais.legislações 

aplicáveiq aderem dê

fon;a integral a est,e Contrato de Prestaçáo de Serviços Públicos de Abastecimento dê Agua e/Ôu Esgotâmênto

SanitáÍio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusur-A PRtirEtRA - Do oBJETo E LocAL DE PRESTAçÃo Dos sERvlços.
O presente Contrato tem poÍ obieto a prestação de serviços público: de ?baslelllenlc d.e-19Y9.,qo'

ásiotamento sanitádo práado 
-peb 

SÀERB a COMANOO DE FRONTEIRÂ ACRE 4' BAT.À1-HAO --

cFAC 40BlS.
Este contrâto contém as principais condiçÕes da pÍestaçáo e utilização dos serviços públcos de

âbastecimento de água e esgotamento sanitário entre as PARTES, sem prejulzo de qualquer outra

legislaÉo fedêral, eJtadual otmunicipal que sê aplhue aos seÍviços na capital do AcÍe

Cãso as pARTgS celebrem contratos e6pôciais de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário,

ná áso Oe matÍículas agrupadas, deve seguir o preenchimento do ANEXO Vll, conforme as regras do

contíato especial. no que divergirem dêste contrato de adesão, prevaleceráo

CúUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIçÕES
Para os fins e efeitos deste Contrato sáo adotadas as seguintes definiçóes:

CÃfXl OÉ ilspgçÃO: dispositivo dêstinado a permitir alransição entre o ramal intemo e o ramal predial

de osgoto, bem coho a inspegão, limpeza, desobstrução' â partk do ponto de coleta dê ôsgoto'

COLEiA bE ESGOTO: récoitrimentô do esgoto das unidades usuárias por meio de ligações à rede

coletoÍa com a finalidade de afastâmento.
êóife OO fOnleçtMENTO DE ÁcUA: suspensáo do seÍv!ço de abastecimento dc á'ua, pelo SAERB,

por meio ae ins,araçáo de dispo§itivc supressor ou outÍo meio, sem a rêtiradê do hidrômetro, caso exista,

e sem a interrupçío do faturameflto.
CONSUiiO DE ÁGUA: consumo de água potável utalizada na unidade usuáÍia, medido em metros

cúbicos (m3).
ÉêOHOüfÁ imóvel ou subdivisáo de imóvel, com numerâçáo própria, caracterizado como unidade

ãúOnor" de @nsumo, de qualquer categoria, atendido por ramal pópÍio ou compartilhado com outrâs.

êconomias.
tNSTAt_AçÃo PRED|AL DE ÁcUA: coniunto d6 tubulaÉes, rêseNâtórios, êquipamêntos, pBças ê

ãúú:úó, tãcatizados depots do ponto dà entrega de água, na ár6a interna da edificaÉo, empr6gado

Dâía e distribukÉo de água na unidade usuária.
i1§iÀüÕÃô'ÉAeótAL DE ESçOTO: coniunto de tubulaçôes, equipamentos, Peças, inclusive caixa de

inepeçaó, ã disposltivos localizados na áréa interna da unidade usuária, na divisa do terreno com o

p"átão áotri*, empregado nâ coleta de esgotos, sob a Íesponsebilidade de uso e manutençáo do

usuário.
iHiÉinUpçEO DE ABASTECTMENTO: suspensão temporáriâ do fomecimento de água para a

"onsarvacaó 
e manutencão da rede de distíbuiiáo, e em situaçÓes de casos fortuitos ou de Íorça maior.

ÉÁõúti ót LtéAçÃd DE ÁGUA: conjumo úe ebmentos do ramal predial de água c.nslituído_ pela

,iitáJ" O" Ààlçaó ou cavatete, registio e dispositi'os de pÍoteÉo e de controle e/ou mêdiÉo (le

consumo, que intériiga a rede de água à instalâÉo plediâl do usuário'

1

2.
2.1.
2.2.

2.3.

2.4

2.5.

2.6.

2.7

2.8.

Trâvossa Campo do Rlo Branco, lri 'tí2 ' Capoeira
Rio Branco -AC - CEP 69.905-022

Tel. +55 (68) 322+0584
E-mail: i)'i r):iaer'bg'q ra :,:,rl

PoFL8ú._
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2.9.

2.10
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tt Ac

sEBvrço oE ÁGuA E

ESGOTO DE RIO BRÂIICÍI

SAERB
fl Nu"***g o

Branco, n' 412 - Caporira
Rio Bíanco - AC - CEP 69 905'022

Tê1. +55 (68) 322fi)584
Eflail: Pmrb saerb@gmail com
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2.11.

2.15.

2.16.

2.17.

2.1E.

2.19.

2.20.

2.21.

2.11. PoNTo DE ENTREGA DE Ácua: é o ponto de conexáo do ramal predial de água com as

prediais do usuário, caractôÍizândo-sê como o limite de responsabilidade do SAERB de abastecimento

2.12

2.13.

de água.
pOttÍO Oe COLETA DE ESGOTOS: é o ponto de conexáo do ramal predial dê êsgoto com a6

iniüt"ç0"" prediâis do usuário, caracteÍizanào-se como o limite de responsabilidade do SAERB de

esgotamenlo sanitáÍio.
ÉitaiÀóóc DE SERVTçOS: êmpresa responsávêt pêta prestação de seflirs púbticos de

abâ.tecimônto dê água e/oú de ôsgotâmento sanitário, no caso em tela o Serviço do Agua e Esgoto dê

Rio Branco - SAERB.
iÀUÀi ÉneOi[ OE ÁGUA: trêcho de tigaçáo de água, composlo do tubulsÉes e conexões, situado

êntre a rede pública de âbaôtecimênto de água e o ponto dê entrega de água'

AlúaU pnÉOtlf- DE ESGOTO: trecho de ligaçáo d6 esgolo, @mPosto de tubulações e conexõ€s,

situado entrs o ponto dê coleta de esgoto e a Íede pública de esgotamênto sânitário

iiÊ-r--re1-óÀO, á."edimento êÍ6tuadó pêlo SAERB qu6 obietiva relomar o Íomecimônto dos serviços,

susDen6o em d6@ÍÍência de supÍossão.
aÊéfÁeel-ecrueNTg DOS S'ERVIçOS: procedimenlo eíetuado pelo SAERB que obletiva retomar o

Íomocimento dos serviços, suspenso em doconência de corte.

tÀRiia: vator monetáiio. fixadb em reais, para cobrança dos serviços de abastecimento d6 água ou de

esootamento sanitário.
õú"iaeêéÀôóÀ LrélÇÃo: intenupçao dos serviços, por meio de inteÍvençáo no ramal, com e r6tiradâ

ou náo do hidÍÔmetro e inativaçáo da ligaÉo no cadastro comercial
ÚiiõÃõÉ üóúÁÀiÀ, "ônori" 

ou co-nlJnto de economias atendidas através de uma única ligaçáo de

águâ e/ou dê esgoto.
úBüfnfô,-p"ri." Íisica ou juridica, ou consumidores reunidos em comunháo de fato ou de direito,

lêoalmente reoresentada, que solicitai ao SAERB o abâstocimsnto de água e/ou o esgotamento sanitário,

,"ãido oo, 
"ontrato 

frmadó ou de adesâo, 6 a responsável p€lo Pagamento das fatUrAS e pelas Oemars

obÍgaçóes fixadas em normas legais, regulamentares ou contratuais'

CúUSUIá TERCEIRA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO
ô oreúte cont ato terá vigência por prazo indeterminado, a contar da dâta í 3/02/2023, dêsde quê umâ

das partes náo exprêssem manifêstaçáo ôm contÉrio, por êscrito'

CúUSULA AUARTA - DOS DEVERES DO USUÁRIO
Sâo os principai§ dêverês do usuáÍio:
ú;;t"r', ààequaçao técnica e a segurança das instataçÕês hidúulicas intemas (tubulaçõesl

ãqriàã.""tã" "ãiã 
Oe áóua) Oa UniOadã Usuária, de acordo com as normas e procedimentos da ABNT

-àrããirúo Brasileka de-Noimas Técnicas' do SAERB s outros ÓÍgàos competsntes

R;;;;à;ip"É;;áiJa e integrioaae dos equipamenros.de mediçáo, quando insrârados na unidade

u"-ráriá, úrá r"ti'ulenção dos ómponentes do padrão de ligação e.pelos lacres'
permitir o livre acesso Oe empregadãiJrepresentantes do SÃEhe, Oesae que Oevidamênte identificados,

pâra fins de leitura dos medidores e realizaÉo de inspeÉes.
lnÍormâr conetamenle e manter seÀpre atuàlizados os sêus dados cadastrais iunto ao SAERB, sob pena

de se manter responsável pela unidado usuária

óJái"i" nurdro de poàros o" ,lirú"çeo de água na unidade usuáÍia, sempre que solicitado pelo

SAERB, de acoÍdo com as suas orientações'
i"tuÀãi ãã êÁene quando deirar dJêeÍ usuário dos soÍViços êm derâÍminada unidadê usuária, com

ã"i*"ãe"ii" oã.r"ima de 30 (trintaidias pára que sela providenciado o desligamento e de6vinculaÉo

da unidade consumidora da responsabilidade do uguário'

óoÃrrúi ir"áúomente ao sÀeãe-quàiquei avaria no medidoÍ, bêm como o rompimonto involuntáÍio

dos lacres, sob p€n" oa" .anç0"" pãri"r"s'nos anexos da Lei no '1.429/2OO'l , quo foram atualizados pelo

Decrcto nn 1.í03 de í4 ds julho de 2022.

Ãtenoãiãos paoroes e mooLtos esúbãÉiioos peto SaeRB para as instalaçóes da ligaçáo de água e de

esgotamento sanitáÍio.
nã"ion."u-ifiiãr-." pelo âumento ds consumo dêcorrente de vazamento na rode intoma do imóvel' bem

como as providências para o conserto,
Não realizaÍ intervenções no ramaipiàial de água e/ou de êsgoto' nem mânipular ou violar-o medidoÍ

flãã O-"ilrã 
"" 

irUrláçOes aas insUiàçOes preOLis Oe agu" e/óu esgoto para atsndeÍ outro imóv€|.

Náo despeiar águas pluviâis na reO" ãáÉtóta ae e"gotõe náo lançar esgotos na Íede colotora fora dos

oedró€s estabelôcidos pelo SAERB.
N"in§tõ;iiã',üü;ãiiid;; à rode púbtica de abâsrecimento de áeua não poderá Ser também

alimentada poÍ outras Íontas.
A resDonsabilidade pela fonto altemativa, incluindo sua outorga junto ao órgáo competente e controle da

qualiàade da água, sáo exclusivas do usuário

cúusuLA OUTNTA - DA INTERRUPçÃO OO FORNECIMENTO DE SERVIçoS NA UNIDADE

4.
4.1.
4.í.í.

,|
3
3

1.1.2.

'[.1.3.

1.1.1.

4.í.5.

4.í.6.

4.1.7 .

4..t.8.

4.í.9.

tt.í.í0.
1.1.11.
1.1.12.

1.2.

1.2.1.

5
USUÁRIA

Travoasa cam

*
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E-,
5.'1.
5.'1.í.
5.1.2.
5.1.3.

!.
6.1.

6.2.

0.3.

Os seÍviços de abastecimento de águâ podeÉo ser inteírompidos, nos casos previslos abaixo:

Manipulação indovida dê qualquer tubu lação, medidor ou outra instalaÉo do SAERB, pelo usuário

Situaçáo dê smôrgênciâ que ofereçâ risco iminente à segurânça de pegsoas e b€ns.

Nêcessidade de efeluar repâros, modificâçó€ s ou melhorias de qualquer natureza nos sislemas. Nessa

hipóleso, exceto nos casos de smergência, as intgmJpções progÍamadas dev6Éo ser amplamente

divulgadas com ántecsdência mlnima de 5 (cinco) dias
5.í.4. lmpêdimento, palo usuário, de instalagáo ou acesso

5.í.5.
5.í.6.

5.í.6.í.

5.2.

úteis
de empregados e representantes do SAERB ao

mentários consignados ao
ua o Esgolo de Rio Branco.

medidor.
Fattâ de pagamento das fatuÍas de água e êsgoto.
Nos casos previstos nos itens 5.1.4 e 5.1.5, o usuário dêverá ser informado, previamente, por documento

separado e de Íorma clara, com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias, sobre a data prevista da

inteÍÍupÉo do fomecimento de água poÍ faltâ de pagamento ou impedimento de instalaÉo ou acesso ao

medidoÍ.
A interruMo do fomedmento podoÍá ser realizada em no máximo 90 (novênta) dias da data da

oconência,
A prestâção dos serviços de esgotamento sanitário poderá ser interrompida pelo SAERB. no caso de

dehciência tócnica e,/ou de segurança dâs instalações da unidade usuáriâ ou nos padróes do esgoto

coletado, que ofereçam Íisco iminente de danos a pessoas ou bens.

cúusuLA sExrA - DA ExEcuçÃo E coBRÂNçA DE ourRos sERvlços
O SAERB pod6É executar serviços (Anexo l, item 04) que nâo 6ejam o aba6lecimento dê águâ e

esgotamento sanitáÍio, desde que o usuário decida contratá'los.
o -SAERB deveÉ emitir Íatura especlfica, dê ÍoÍma discriminada, para cobrança de outros serviços.
quando solicitados antscipadamênte Polo usuário.
Ós valores a serem cobrados por cada um dos seÍviços está esP€cificádo no (Anexo lD.

cúUsUI-A SÉTIÍÚA - DO PAGAMENTO
o pagamênto seÉ men6al 3 de âcordo com o vencimento discÍiminado na fatura, e seu valor será de

aórú com o consumo de água e/ou esgoto utilizada no peÍodo, sendo emitido pelo SAERB as Notas

Fiscais/Fâturas relativâ6 aos êrviços objêto deste Contrato, devendo êncâminhaJâs à USUARIO, até o

50 (quinto) dia útil do mês soguintê antes do vencimento da Íatura.
As'úotas'Fiscais/Faturas, uma vez aceitas pelo Órgão comp€tente, seráo pagâs utilizando o cÓdigo de

barras impresso, Plx, oepósitos ou TED, bôm como as faturas dos serviços solicitad-os pelo usuário, alé

a da12 dà.vencimento, áe acordo com a tabelâ de taÍiÍâs utilizadas pelo SAERB, sujeitando-se às

penalidades cablveis em caso de atraso.
b art. 19, da Lei 1.42912001, dispóe que: 'o náo pagamento da conta ató o vencimento implicaÍá na

cobrança dô multa no percentual de 5% (cinco por canto) sobrê o valor do dóbito, iuros de mora no

peÍcentual de 1o/o (um por cento) ao mês e coneÉo monetáriâ, obseÍvâdo o art. 26 da Lei no 8.078/90

(c.D.c).'

CúUSULA OITAVA - DO PREçO
O valordo presente contrato serápÍoporcionalao consumo do usuário, tendo como valoÍes base as târifas

presenlos no (Anexo l, item o4).
ôs valores daà tadfas de prêstaÉo de seÍviços de abastecim€nto dô águâ e/ou de esgotamento sanitáÍio

relativâs ao presênte contrato seráo atualizados, através de Oecreto Executivo, de maneira a permiti' â

viabilidade econômico-financeira do SAERB, conformê art. í9 da Lei 1.429101.

O USUÁR|O será comuni@do das atterações com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, coníorme
previsto no aÍt. 39, da Lei í 1.455/07.

CúUSULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAI,IENTÁRN
As despesas oriundas deste contrato correráo a conta dos recur§os orF
Contratante, no elemento de despesa 6.2.2.í.í.01.9.09.033 - Serviço de Ag

7.
7

7.2

7.3.

E.

E.í.

8.2.

E.3.

9
9

í0.
í 0.í.

CúUSULA DÉCIMA . DAS INFRAçÔES DOS USUÁRIOS
Para os efêitos de cobrança das multas por infraçóes, prêvistas na Lêi Municipal n" 1.429 de 06 de julho

de 2001, o SAERB adotará os valores constântes nos Anexos lV e V

CúUSULA DÉCUÚA PRIÍÚEIRA . DO ENCERRAÍÚENTO DO CONTRATO
Este Contrato poderá ser encenado nas sôguintes situações:
por aÉo do usuário: môdiante pedido de désligamento ou altêÍaçáo da titulaÍidade da unidade usuária.
por aião do SAERB: guando houveÍ solicitaÉo de âltêraÉo de responsabilidade da unidade usuária por

novo usuário ou após 90 (noventa) dias da suprêssão da ligaÉo.

í t.
11.',t.
í í.í.í.
11.1.2.

cúusulá DÉcllrA SEGUi{DA - DAs DlsPoslçÔEs GERAIS
Além do previsto no presentê Contrato, aplicam-sê às partes as normas vigentes, sejam foderais ou

aos serviços pÍestados por êsta Autarquia.
Campo do Rio Branso, no ill2 - Capoolra

Rio Bíanco - AC - CEP 69.905-022
Íô1. +55 (68) 32244504

E-mail: pmrb saerb@gmail cotr

12.
12.',t.

municipais, desde
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L.L12.2.
12.2.1.
12.2.2.
12.2.3.
12.2.4.
12.2.5.
12.2.6.
12.2.?.
,t2.2.8.

12.3.

12.4.

13.
13.í.

13.2.
í3.3.

14.
14.1

Algumas normâs aplicadas âo sâneamento nâ câpital do AcÍe:
Lei n' 'l í.445 de 05 de ianeiro de 2007:
Lêi n' '1.778 de í8 de dezsmbro dê 2009;
Lei n' 1.575 dô 08 de dezêmbro de 2005;
Lei n" 1242 de 07 de ianeiro de 1997;
Lei no '1.429 de 06 ds iulho de2001;
Lei n' 8.078 de 1'l dê setembro de 1990:
Oêcreto n' í.í03 dê '14 de Julho do 2022 - Sobre â altêraÉo tarifária
Subsidiariamente, a Lôi n' 10.406 dê 10 de ianêiro de 2002 e etc.

,íhA

CPF

Este contÍato podêrá ser modific€do dianle de alteÍaçóes de leis, decretos, deliberâçóes ou atos

normativos que rsgulamentâm o seÍviço de abaslecimento dê água ê/ou de esgotamonto sanitário e que

tenham reflexo nalua prestaçáo. O usuário deverá ser avisado da(s) modiÍicâÉo(óes) na fâtura.

A Íalta ou atraso, por qualquer das PARTES, no exerclcjo de qualquôÍ direito náo implicará renúncia ou

novaçáo, nem âíetará o subsequente axêrcicio de tal diroito.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAÍVIENTO E DA FISCALIZAçÃO
'Guardadas as disposições legais sobre a inviolabilidadê do lar, o usuáÍio náo poderá opor-se à inspeçáo

das instalaçóes internal de água e esgotos por paÍto dos empregados cÍedenciados pelo SAERB, nem à
instÊlaÉo, exame, substituiÉo ou afôriçào do hidrômetro, sob pena de multa e/ou suspên§áo do
abastecimento de água. (Art. 68 da Lei '1.429 de 2OO1)

A notifcaÉo quanto âs inspeçôes seguiráo os moldes do § l' do art. 68 da Lei '1,429 de 2001.
os funcionários que realizaÉo â inspeÉo se aprssenlarão poÍtando uniforme contando o nom6 ô/ou

logotipo do SAERB de forma vislvel, 6 suas cârteiras dô identidade, quo deveráo ser apÍe§enladas ao
usuáÍio sempre que solicitadâs (art. 68, § 2" da Lei 1.4291011.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Ficâ eloito o Foro da Comarcâ de Rio Branco/Ac para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato,

com exprêssa renúncia a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seia.

Rio Branco/Ac, '13 de fevereiro de 2023

noque PeÍolra dê
Oil?tor Pre3ldênb

Dêcrcto Íúunlcipâl no {4012022

Elmir ro Mors Xeviêr
NDO DE FRONTEIRA A RE4"B ALHÃO - CFAC 4OBIS

TESTEMUNHAS:

-.J\Fn
ME

CPF t i )

RG:.t i! olW 1q tl -?

Trâwrsa Câmpo do Rlo Branco, no aí2 - CaPocira
Rio Branco -AC - CEP 69.90s022

Tel. +55 (68) 32244584
E-mail: 9mÍb sâerb@gmall coír

dG 04oo t/J5oí-a
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Trlv€sla campo do Rio Br.nco, no,al2 - Câpoêlrt
Rio Brenco - AC - CEP 69.905-022

Tsl. +55 (68) 3224{58,t
É-mailr pmib saerb@gmail.corn
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E
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1. SISTEMA DE ÁGUA
L43,368o Domiciliar - BarroLi
L79,210Ligação Domiciliar - Tijolo
358,420ção Domiclliar - Asfalto
35,842lnstalação de Hidrômetro - Serviço
35,842Substitui ão de Hidrômetro
35,842Remane amento de Cavalete
3s,842Remane amento de Hidrômetro

t

AFERrcÃO DE HIDRôMETRO

a tratadaCusto m3 de t7,92I
53,763a) Capacidade até 5mr /h
89,65b) Capacidade de 7 a 10m3 /h

L25,M7c) Capacidade de 20 a 30m3 /h
t79,2

ffio
10

2 50

rior a 30m3 /hd) Capacidade Su

Corte e Religação
5,380,30Emissão de 2l Via de Conta

89,605Exame Físico - Químico
6

2. SISTEMA DE ESGOTO

Exame Bacterioló ico t07,52I
896,0050Ligação de Esgoto
7L,684Vistoria de Esgoto

430,0824Desobstrução de Rede Condominial Particu la r
448,OOI25

3. PROJETOS

Lim eza de Fossa

Análise e Aprovação de Projetos de Água e

Esgoto
448,0025a) Até 5 Km
680,9638b) De5a10Km
1128,9663

rnnpr.liaçÃo DE REOE DE ÁGUA (metÍo

C) Acima de 10Km

llnear)
53,763avimentaçãoa 5em
LO7,526avimentação Asfálticab) Com p

ANEXO II

TABELA RITERINTE AO5 SÉRVIçOS DT ACUA E ISGOTO

@

r
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Classe imóvel

Fator a ser
multlplicado a Conta

Mínlma de água da
Valor em RS

categoria resldencial

lnfração

53,763A

t25,44B 7

2L5,04t2c
268,8015D

1 - Retirada de hidrômetro

2L5,UL2A
430,0824B

645,L236c
896,0050D

2 - Emprego de ejetores ou bombas de sucção

ligados a ligação Predial

2t5,04A t2
430,0824B

645,t236c
896,0050D

3 - Derivação clandestina de água de um para

outro imóvel, aPós o HD

2L5,O4t2A

430,0824B

645,L2c 36

896,0050D

4 - Ligação Clandestina

s3,763A

L25,447B

2t5,04L2c
268,8015D

5 - Violação do selo hd

L25,U7A
2s0,88L4B

376,322Lc
537,60D 30

6 - Violação do hd

L25,447A

250,88L4B

376,322tc
537,60D 30

7 - Violação do corte

53,76A 3

L25,M7B

2L5,Ut2
15 268,80

8 - Qualquer impedimento ao acesso do HD

para realização ou suspenção do
abastecimento de água c

INFRAçÕES REFERENTES AO SISTEMA DE ÁGUA - CATEGORIA RESIDENCIAL

AN EXO III

Trave$â Câmpo do Rlo Brânco, no 412 - Capoelrâ
Rio Branco -AC - CEP 69.90t022

Tel. +55 (68) 3224{5E4
E-mail: pmrb saêú@9mai] com
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Classe A ou Rústica, a residência que obtenha uma pontuação até 90;

Classe B ou Popular, a residêncla que obtenha uma pontuação entre 100 e 160;

Classe C ou Padrão, a residência que obtenha uma pontuação entre 170 e 290;

Classe D ou Especlá|, a residência que obtenha uma pontuação superlor a 290;

Campo do Rlo Branco, no,íí2 - Caporlra
Rio Branco -AC - CEP 69.90il22

Tel. +55 (68) 322+0584
E-mail: Pír1rb saeíb@94'arl com

9 - lntervenção indébita do
usuário no ramal predial

A 5 89,60

B 10 t79,20

c 15 268,80

D 20 358,40

10 - Recusa do usuário à

inspeção das instalações
internas, por parte do SAERB

A 3 53,76

B 7 t25,44

c L2 2L5,O4

D 15 268,80

11 - Não cumprimento das

determinações por escrito do
pessoal autorizado para

inspeção

A 3 s3,76

B 7 L25,44

c L2 2t5,O4

D 15 268,80

12 - lntervenção e/ou
utilização de hidrantes para

fins não autorizados pelo
SAERB

A 25 448,00

B 50 896,00

c 75 L344,00

D 100 t792,00

13 - Qualquer intervenção
indébita nas redes de água ou

danos às mesmas

A 25 448,00

B 50 896,00

c 75 t344,OO

o 100 t792,00

14 - Construções sobre redes

de distribuição de água

A 25 448,00

B 50 896,00

c 75 L344,OO

D 100 L792,00
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PúbllcalndustrialFator a sêr

multiplicado
ComerclalClasse da catetoÍlalnfração

L25,ML25,44t25,44
7Pequeno porte

268,8268,8268,815Grande porte I

1 - Retirada de

hidrômetro

448,00448,00448,0025Pequeno porte

896,00 00896896,0050Grande porte

2 - Emprego de

ejetores ou
bombas de

sucção ligados a

ligação predial
448,00rt48,00448,OO25

896,00896,00896,0050

3 - Derivação
clandestina de

água de um para

outro imóvel,

Pequeno porte

Grande porte

a soHD
448,00448,00

'148,0025Pequeno porte

896,00896,00896,00Grande porte 50

4 - Ligação

Clandestina

t25,44L25,44t25,447Pequeno porte

268,80268,80268,8015Grande porte
5 - Violação do

selo hd

268,80268,80268,8015Pequeno porte

537,60537,60537,6030Grande porte
6 - Violação do

hd

268,80268,80268,8015

537,60537,60537,6030

Pequeno porte

Grande porte
7 - Violação do

corte

L25,ML25,M!25,M7Pequeno porte

537,60537,60537,6030Grande porte

8-Qualquer
impedimento ao acesso

do hd para reallzação

ou suspenção do

abasteclmento de água

t79,20L79,20r79,2010Pequeno porte

358,40358,40358,4020Grande porte

9-
lntervenção
indébita do
usuário no

ramal predial

L75,44t25,447Pequeno porte10 - Recusa

do usuário à

ÕrS Rf f e nrrurrs AO STSTEMA DE ÁGUA - CATEGORIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E PUBLIcA

AN EXO IV

IN FRAç

t25,44

Trevoasa Campo do Rlo Branco, nÔ 4í 2 - Capoglra
Rio Branco -AC - CEP 69.90$022

Tol. +55 (ô6) 3224{5E4
Eflail: pmíb saerb@gmail.com
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inspeção das

instalações
internas, por

parte do
SAERB

Grande porte 15 268,80268,80268,80

t25,44L25,44 t25,447Pequeno porte

268,80268,80268,8015Grande porte

11 - Não

cumprimento
das

determinaçôes
por escrito do

pessoal

autorizado
para inspeção

896,00 896,00896,0050Pequeno porte

t792,00L792,00 t792,OO100Grande porte

L2-
lntervenção

e/ou utilização
de hidrantes
para fins não
autorizados
pelo SAERB

896,00896,00 896,0050Pequeno porte

t792,OO t792,OOt792,OO100Grande porte

13 - Qualquer
intervenção
indébita nas

redes de água

ou danos às

mesmas

896,00896,00896,0050Pequeno porte

L792,OO t792,OOt792,OO100Grande porte

t4-
Construções

sobre redes de
distribuição de

água
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PúblicalndustrialFatoÍ a ser

multlpllcado
ComerclalClasse da

categorialnfração

448,00448,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

1 - Ligações

clandestinas
à rede
pública

896,00896,00896,0050Pequeno Porte

L792,OOt792,OOL792,OO100Grande Porte

2-
Construções

sobre
coletores de

esgoto
448,00448,00448,0025

896,00896,00896,0050

3 - Ligações

indevidas de

águas
pluviais à

ligação
predial de

esEoto

Pequeno Porte

Grande porte

448,00448,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

4-
Lançamentos

de esgoto
em galerias

de águas
pluviais

it48,0044E,00448,0025Pequeno porte

896,00896,00896,0050Grande porte

5-
Lânçamentos
indevidos de

resíduos
industriais,

óleos, gorduras

e esSoto

hospitalaÍes em

tratamento à
rede ública

896,00896,00896,0050Pequeno Porte

1792,OOt792,00L792,O0100GÍande porte

6-
lnterconexão
perigosa dos

Íamais de água

e esSoto

TNFRAçÕES REFERENTES AO STSTEMA DE ESGOTO - CATEGORIA COMERCIAL' INDUSTRIAL E

ANEXO V

PUBLICA
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537,60537,60537,6030Pequeno porte

t075,20 to75,20to75,2060Grande porte

7 - Mal uso

das

instalações
domiciliares

com danos ao

ramal e a rede
pública

896,00896,00896,0050Pequeno porte

7792,00L792,001792,00100Grande porte

8 - Qualquer
intervenção
indébita ou

dano
provocado de

esBotos

sanitáÍios

t25,44 I25,44t25,447Pequeno porte

268,80268,80 268,8015Grande porte

9-Não
cumprimento

das

determinações
por escrito do

pessoal

autorizado
para fazer a

inspeção
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SEHI'IçO DE ÁGUA E

ESGOTO DE RIO BRÂ]{CO
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Rlo Branqo, no 412 - CâPo.ira
Rio Bíanco - AC - CEP 69.90t022

Tet. +55 (6E) 3224-0584
E{ail: Pmrb saerb@gn)ail corô

a
E
o

Valor em
R$

Fator a sêÍ
multlpllcado a Conta

MÍnlma de água da

catetorle residenclal

Classe lmóvellnfração

2t5,ML2A
430,0824B

645,t236c
D

I
I 896,0050

1- Ligações clandestinas à rede pública

44825A
89650B

t34/75c
L792,OO100D

2 - Construções sobre coletores de esgoto

2t5,04t2
430,0824

645,t2

896,00

36

50

2t5,Ut2
430,0824

645,t236

896,0050

3 - ligações indevidas de águas pluviais à

ligação predial de esgoto

4 - Lançamentos de esSoto em galerias de

águas pluviais

A

B

c
D

A

B

c
D

2L5,O4L2A
430,08B

645,t2
24

36c
896,0050D

5 - Lançamentos indevidos de resíduos

industriais, óleos, gorduras e esgoto

hospitalares em tratamento à rede pública

448,0025A
896,0050B

1344,0075c
1792,00100D

6 - lnterconexão periSosa dos ramais de água e

esSoto
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SERUIç(I DE ÁGUA E

ESGoTo DE Bl0 8Rt1lc0
EAERB

PAEFEITUâA OE
BIO BBAl.qO
fur,el4t5.olo9Ú at

§!f.... ')
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537,60537,60537,6030Pequeno porte

t075,20L075,20LO75,2060Grande porte

7 - Mal uso

das

instalações
domiciliares

com danos ao

ramal e a rede
pública

896,00896,00896,0050Pequeno porte

1t92,00L792,OOt792,OO100Grande porte

8 - Qualquer
intervenção
indébita ou

dano
provocado de

esgotos
sanitários

t25,44L25,44t25,447Pequeno porte

268,80268,80268,8015Grande porte

9-Não
cumprimento

das

determinações
por escrito do

pessoal

autorizado
para fazer a

ins o

TÉv6à CamDo do Rio B|tnco' no aí 2 ' Capoolrt
Rio Branco -AC - CEP 69 90SO22

Tel. +55 í68) 32244584
E-mail: pmrb seerb(@gmail com
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ANEXO Vll
RELAÇÃO DE IMÓVEIS DO RESPONSAVEL
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RESPONSÁVEL

Matrícula

-'l

CamDo do RIo Branco, no /aí2 - Capoeir'' 
Rio Branco - AC - CEP 69 90SO22

Tol. +55 (68) 322lÉ584
E-mail: PmÍb §aeíb@gmail comv
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